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LICITAÇÕES

EOrTAL-UcKação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N** 000114/2024

LICITAÇÃO N®. 11/2024
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

CRITÉRIO: MENOR PREÇO GLOBAL
LEGISLAÇÃO: LE114.133/2021 e Decreto Municipal n® 032/2023.

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

PRAÇA SÉRGIO MAIA, 66 - CENTRO - CATOLÉ DO ROCHA - PB.
CEP: 58884-000 - E-mail: licitacao@catoledonocha.pb.gov.br - Tel.: (083) 34411383.

O Õrgão Realizador do Certame adma qualificado, inscrito no CNPJ 09.067.562/0001-27, doravante denominado simplesmente
ORC, toma público para conhecimento de quantos possam interessarque fará eralizar através do Agente de Contratação, assessorado
por sua Equipe de Apoio, sediado no endereço acima, às 08:00 horas do dia 14 de novembro de 2024 (quinta-feira), por meio do site
www.licitacatoledorocha.com.br, licitação na modalidade Concorrência n® 000114/2024, na forma eletrônica, com critério de julgamento
menor preço por item, e sob o regime de empreitada por preço unitário; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei
Federal n® 14.133, de 1® de Abril de 2021; Decreto Municipal n® 032/2023; Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de 2006;
Instrução Normativa n® 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, conskleradas as alterações posteriores
das erferidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, alrnejando obter a melhor proposta para: Contratação
de empresa especiaRzada e do ramo para execução dos serviços de implantação de pavimentação em paralelepipedos no perímetro
urbano de Catolé do Rocha-PB, conforme Emenda n® 177.

Data de abertura da sessão pública: 14/11/2024. Horário: 08:00 • horário de Brasília.
Data para inicio da fase de lances: 14/11/2024. Horário: 08:15 - horário de Brasília.
Local: www.licitacatoledorocha.com.br

1.0.DO OBJETO

1.1 .Constitui objeto da presente licitação: Contratação de empresa especializada e do ramo para execução dos serviços de implantação
de pavimentaç^ em paralelepipedos no perímetro urbano de Catolé do Rocha-PB, conforme Emenda n® 177.
1.2.As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se devidamente detalhadas no correspondente
Termo de Referência - Anexo I deste instrumento.

1.3.A licitação será eralizada em um único item.

1.4.0 critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto
às especificações do objeto.
1.5.A contratação adma descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, espedficações técnicas e
informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de obra para
suprir demanda especifica - Contratação de empresa espedalizada e do ramo para execução dos serviços de implantação de
pavimentação em paralelepipedos no perimetro urbano de Catolé do Rocha-PB, conforme Emenda n® 177 -, considerada oportuna e
impresdndivel, bem como erlevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas
para a promoção de atividades pertinentes, visando que à contratação em epígrafe é fundamental e de suma importância para o
Município de Catolé do Rocha-PB, já são inúmeros os convênios e emendas a nível Estadual ou Federal que a G^tão vem recebendo
e está aplicando/investindo para benefidar cada vez mais ruas no nosso Município. A pavimentação das Ruas: Rua Projetada 1 cp,
1.113,09 m®. Rua Severino Dias de Oliveira - Trecho 01 com 523,78 trr'. Rua Severino Dias de Ofiveira - Trecho 02 com 195,28 nf,

Rua Projetada 2 - Trecho 01, com 397,44 m^ e Rua Projetada 2 - Trecho 02 com 1.024,60 nF amb^ locafizadas no Baino Tancredo
Neves. A pavimentação de ruas e avenidas no nosso Município são investimentos muito importantes, são ruas que no período de
invemo ficam praticamente intransitáveis, trazendo transtornos para todos os moradores e transeuntes em geral, observadas as
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
1.6. Na erferida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as hipótK^ e condições estabelecidas no Art. 4®, da Lei 14.133/21. Todavia,
serão afastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações
previstas nos Incisos II e III, do Art. 49, todos do mesmo diplonia legal.
1.7.Todas as erferências de tempo neste Edital, no r^pecfivo aviso e durante a sessão pública obedecerão o horário de Brasília - DF.



Rs.,

2.0.DA IMPU6NAÇÃ0 AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCURECIMENTO J
2.1.Informações ou esclarecimentos sobre esta Bcitação, serão prestados nos tioràrios normais de expediente: das 08:00 ^
horas.

2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou íicitante - é parte legítima para impugnar o Edital deste certame por irregularidade ou para solicitar
esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o respectivo pedido, dirigido ao Agente de Contratação, até 03 (três) dias
úteis antes da data de abertura da sessão pública, por meio eletrônico, exclusivamente, da seguinte forma:
2.2.1 .No endereço: vww.licitacatoledorocha.com.br.
2.3.0 Agente de Contratação responderá aos pedidos de esdanedmentos ou ímpugnação no prazo de até três dias úteis, contado da
data de seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus anexos.
2.4.A Ímpugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que deverá ser motivada pelo Agente de
Contratação, nos autos do processo de licitação.
2.5.Acolhida a ímpugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização do certame, observados os prazos
fixados na norma vigente.
2.6.AS respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sitio eletrônico oficial do ORC e no sistema,
dentro do prazo estabelecido no item 2.3, e vincularão os participantes e a Administração.

3.0.DOS ELEMENTOS PARA UCITAÇÀO
3.1 .Aos participantes serão fomecidos os seguintes elementos que integram este Edital para todos os fins e efeitos:
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA-ESPECIFICAÇÕES;
3.1.2.ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menon
3.1.3.ANEX0 III - MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos;
3.1.4.ANEX0 IV - MINUTA DO CONTRATO;

3.1.5.ANEXO V - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos;
3.1.6. ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO - de visita técnica;
3.1.7.ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO - de cumprimento da Lei Municipal n® 1.374/2013;
3.1.8.ANEXO VIII - PROJETO DE ENGENHARIA E PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS
3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma:
3.2.1 .Pelos endereços eletrônicos:
3.2.1.1 .wvw.catoledorocha.pb.gov.br;
3.2.1.2.wvw.tce.pb.gov.br,
3.2.1.3.vww.licitacatoledorocha.com.br; e

3.2.1.4.vww.gov.br/pncp.
3.3.0 Projeto Básico referente ao objeto ora licrtado está disponibflizado junto à Comissão nos horários normais de expediente, até o
último dia útil anterior à data estabelecida para recebimento dos envelopes habilitação e proposta, onde poderá ser examinado e obtido
pelos interessados, inclusive em meio magnético, observados os procedimentos definidos pelo ORC.

4.0.DO SUPORTE LEGAL

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n® 14.133, de 1® de Abnl de 2021; Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de
2006; Instrução Normativa n® 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste Edital, independente de transcnção.

5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas caracteristicas e as necessidades do ORC, e que admite
prorrogação nas condiçõ^ e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está ababro indicado e será considerado a partir da emissão da
Ordem de Serviço:

Inicio: 03 (três) dias;
Conclusão: 04 (quatro) meses.

5.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 08 (oito) meses, considerado da data de sua assinatura;
podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos temros (kB Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
5.3.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação:
Recursos Ordinários: FPM/Transf. Éspedal n® 177/2024 e Outros;
15.452.0034.2069 - Manutenção da Sec. de Infraestrutura;
15.451.0031.1070 - Pavimentação Asfalt. e a paratelepípedos de ruas e avenid»;
449051.00 - Obras e Instalações;
449051.99 - Outras Obras e Instalações.

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1.A licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio do sistema disponível no endereço eletrônico:
wvw.licitacatoledorocha.com.br.

6.2.Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo provedor do sistema, disponíveis no referido sitio
eletrônico para acesso ao sistema e operacionalização.



6.3.Caberá ao licitanle interessado em participar deste certame, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o
licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas
Administração ou de sua desconexão; e comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
6.4.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos
termos da legislação vigente.
6.4.Não poderão participar os interessados;
6.4.1 .Que não atendam às condiçõ^ deste Edital e seus anexos;
6.4.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder
administrativa ou judicialmente;
6.4.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;
6.4.4. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
6.4.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e
6.4.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14°, da Lei 14.133/21.
6.5.0 presente Edital não possibilitará a participação das pessoas físicas.
6.6.É permitida a participação de pessoas jurídicas que estejam reunidas em consórcio, obsenradas as seguintes normas:
6.6.1.Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados,
com indicação da empresa lider do consórcio, que será responsável por sua representação perante o ORO;
6.6.2 Apresentação dos documentos de habiOta^o exigidos neste instrumento, por parte de cada consorciado, com admissão, quando
for o caso, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação
econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado:
6.6.2.1.Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual pana a
habilitação econômico-financeira. O referido acréscimo não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas
e pequenas empresas, assim definidas em lei;
6.6.3.lmpedimento de a empresa consorciada participar, na mrama licitação, de mais de um consórcio ou de forma isolada;
6.6.4.Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de irdtaçào quanto na de execução
do contrato;

6.6.5.0 licitante vencedor è obrigado a promover, antes da celebra^ do contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos
do respectivo compromisso anteriormente subscrito pelos consorciados;
6.6.6.A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo ORC e condicionada à comprovação de que a nova
empresa do consórcio possui, no minimo, os m^mos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito
de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo
licitatório que originou o contrato; e
6.6.7.A proposta será enviada pela empresa responsável pelo consórcio.
6.7.Não será permitida a participação de sociedades cooperativas.

6.8.CONDÍÇÕES ESPECÍFiCAS: O licitante deverá atender aos requeitos abaixo e os respectivos comprovantes, obrigatoriamente,
integrarão a documentação para fins de habilitação: •. ■ j r .-x..» .
6.8.1 .Comprovação de avaliação prévia do local de execução da obra, feita através de uma das seguintes opções a criteno do licitante.
a) Declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante, em substituição da referida vistoria prévia, contendo a identificação
da empresa e do signatário, local e data, e basicamente com os seguintes tenros: ► "DECLAI?AMOS sob as penalidades da lei^ que
temos conhecimento pleno das condições e peculiaridades inerentes á natureza dos trabalhos relativamente ao objeto da Concorrência
Eletrônica n° 11/2024, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizaremos para quaisquer
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de C^lé do Rocha - PB°; b) Vistoria
prévia ao local de execução da obra, a ser realizada peto responsável técnico da empresa até o último dia útil que anteceder a licitai^o.
O correspondente atestado de vistoria deverá ser formalmente elaborado peto próprio licitante e assinado peto seu resfronsável técnico,
contendo a identificação da empresa e do signatário, a data que foi efetuada a vistoria, e basicamente com os seguintes termos. ►
"ATESTAMOS sob as penalidades da lei, que vistoriamos o local de execução da obra e tomamos pleno conhecimento das condições
e peculiaridades inerentes á natureza dos trabalhos relativamente ao ol^ da Concorrência Eletrônica n° 11/2024, realizada pela
Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - PB". ■ - j o ^ -
6.8.1.1 .No caso do licitante optar por realizar a vistoria prévia ao local de execução da obra, deverá comunicar ao Oigão de Contrata^
com a devida antecedência, observado o prazo máximo para reafização da referida vistoria, necessária para que seja feito o devido
agendamento junto ao setor competente do ORC que disponibilEará data e horário diferentes para os eventuais interessados.
6.8.2.Comprovação de capacidade técnico-profissional, através da apresentação de Profissional, devidaironte registrado no
conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características
semelhantes ás parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da presente licitação, que foram determinadas nos termos
da norma vigente; abaixo indicadas. O referido atestado, que no caso é representado pela Certidão de Acervo Técnico - CAT emitida
pelo conselho profissional competente, só será aceita se acompanhada da comprovação de que o Profissional apresentado pertence
ao quadro da empresa ou dele fará parte caso s^a vencedora do presente certame. Tal comprovação poderá ser feita at^és da
apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licitante: a) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Soctol
- CTPS assinada ou da ficha de Registro do Empregado; b) instrumento de contrato de prestação de serviços regido pela legislação
civil comum, com firmas reconhecidas em cartório; c) ART Cargo-Função ou equivalente, emitido peto conselho profissional
competente; d) será verificado no contrato social, alteração contratual ou equivalente na forma da lei, quando o responsável técnico



üi- -íb í,.; niçir

• ■■ -■ : ;v: ;íí:'í)í% ;b.; íoI-í.ov; yíí. ■- •> ■■,•■ t,;.; -b

Ob "isini.;:: ^iriq f-! ■ c!í:;ú: í)

- i - , .

'■■•y-i;''-: ■'• •:-CÍ C--ibj;; ; 'V-i ó b

• í!'-- t -y -j K;'-;3 i-òbox-c" rb -.fc&rsG-p cyri o^S- ' -b

S !:ííjí;.'!5' a '.q iOíicWÍ;.;? bí"'-í"b::'b !"3C;3 vi''0 v" Oi;1 'í!/,; b.i-:;

■.<■ sv;:;;:;:;

Ct^qibu:; !;o OnOí/ioòsii'' íb-, ;5S3f-.:3y; n' „o ^•in>K.:TC; íS: C/ : fOfíê^R" >: i- b

3-r.;b >tovbã ;-.n:,y:rr: ■ ytyV Jb-jr.í:-.-;-'-"-! bb •«!;:;■! ■•r:"; eb ■; yvb.r»' ^; b
; 0'i.Cv :. ■ . ■ :•

íb íb'. "/-- i: ; -bf /• Ac ^b'íb:b'' v~: ;r>^.:bSlb. ■•:; 3;; :à!Áj,bA.b

ir:c;;;^VA 3^0 :b;-y ã ÍÁ-Hüiir.íeu.j cér; iqyh;; i:tnb3'^io O.b í;

/;• .biAtisíAC bí r.í .í-í;;^?, -jjp ?b-q -i!) ôbbbA.qínííq /; íAifbitMíb baic
- si, -rA-^rb;'?: : ■"•TínO' ííh -..v -.r; :;<■■'■ .yc-cí -h í.;, bf-?- ..,( : íbb

j;-''..' C : - A; "iví?;--' :ò?^' ;-i:v OO-: b-:' b"" '':A-i S m5 í^b ^

riA^.rc:, \ ''bs: ^süK'!^3-cí, ::--^r cAv.A-''-Cb;.;>'-c~íiC';-A"v:.. •cbowsjaqi-rob :- q
••,:■ ;3.--y r. u; ycbtff.o j atáb v'' ■vr;,i;i,:Í!:;3:.q : .""Oío^v.? cl ib- vyuí u ; .cv;>> -;■

■obb-;-Mí.5b;- B:,y)<;c b-^tóv joA cboitai:?i.i; 0':::í'.'!í'(':;!.

3 :.'ra^ 3 ,.q:, -h -i^qvUs '.q-áv c hr^-y ."bb ü. :Aí'3:.v q:;;i,3;c, o c:c^cA.ic : :V^ ■ i.eb
c-sv iOíS.xqi-.-;; -.,3 ;:;Aq- :t3 Av;í. obüí-iíM O .'■■A-r;cà-->-!Cí:Cb con A-A.q

:A o :/■■-: ^eqr :;

-••.^b: bi;''Vbiit=^'Toqn-ij 3A 3.: '> íí qHvvai:''" '.c^ .;A^ 3'"v" b v". v;''^..;íÍ;vC!!':v t .■::'

;• cí.;síci' qy A7íí' í:r c;n'5^ ,0'A;')H-!fc i;0!:b i-b:. :;- fcíKV .'•i;r'5;c};í: - ^/b ::i.qb:!b7 C'C/h'ii'Jr.;5r:C5-iSkíí.i. A c

.í:^; 7^: > jv ^b;g.í:e o b 3bqn;niürt0" S- .AJAbrtO: a;: ce;í^;c-v a a r, A-ObjAbav •,;;-q:Oi! O.b ■= b
A.'í.-a ■'. ■".■qiíí-; i-i!'.Wi^■ .tii-ífs.s ■"AAi'rr-';-:_'ii-cc :•'

' ■■■■; '" ''■■ ■ ■' '■'■'■■"■ '•■,■•'■•.'.■ -> : j!-''K.:3;biuC :r ■.■■'■.; A---'J .'bcA, 'i. A'^-"V'(A y —= >:■'/■■"''• '"-A-OaC"':■ uO '''Abi-bv'- '• ''
;ir.v cH^■•;,■,, ■- :.—.--J'' v:.') AAiruM oz-Aè:',v\'-:A' -a. ç!.'Av íasí" •"A'-;-;*:- •■ --•:' q-v qbu CA" ob;'!A5':c; :/i> ati-uMU

ví- OA cf-qíA.iiiAi- a? ítA 3:.,i.'i;ir;i.i .íí-cç^a Cò:: íaí:':- ívvíA;. A'.x> 'A;;;:bíc::u>,'o:.:í c
y A"qA;iO:;;; crcb'- •; A,: o!;a.:ã:í;iA

<.■.■••'-r r- 0'A\ ■TvíAr:-;--:' aí i: s:i-:;; qbs., A;:cqo-q A v;: ^

.Ki-jiyyrvqoo;} «^bqbocoA :■).. ofi^fco^AbAu; ã ^b,)lnir,'^I èiss cíbí V A

,Ai ■ SOi-y-qAS; ^^.•;,-:í ívbMC-- v-.-.r-r ^.5, y,; , •-, í Aji^brjííSH SSOOíGAiOaS.e

■; ■ ;Vf' x vA • recovocd v; ■" A-cbc:ci.s:/âecí^'r.:Ar ;Ac
'' ■■" •■;•"'• '-'• "i ALA:"i A.v--.jn'iCií.7sbí-íbo''íx crf?:;. ;;:;-;;a.5 ::■■:! x::\h:c^ ccorresA bhÁí.eMcO-úivV.;í o-í.í^-o í!íXí-'À osCMiábAí]

Ac Cr;H> -• ro? í?::'/.ÍA?A.!0?n ' -VJ.Ç--:A/•;■;••<•..:•:• e,'•',çíí;0:C-v-' ■: ..y.,.;;..,.q5
• ■•■ .:• ^^ •■ .■• :; c-\-- e vr.:-. ^ c--é;;, í orí.í. ciA ■- • 7;"';rc.:b e-e.: ■;
■X'.:xx-n r.A:: o oor úIí:í.vv':Aá 7 c'%5 ''íí;: boAiikAsr..-d -aA' .-■bCih '■- ec-AeA

^•' bC-tCV3Dv;>ÍHqi:fnrCirt3:áC:Õ.CA0;.:v.3:.':.; CA eqrríVO-riÇír. e,;: K^yÀ
íA^Ar;;'. rrcreoi/.A ':r: í::;boA ^-rifíiy o ;■:(>n^yx: oaac oírwóiIv ce-rcvr c-^q:;b.,.,o;jV!Sí b .s-ác tá Acr..:,re'::sbíüaoí oa,i-ivèiq
-■ "■■■ '" •■■■a-- -O ,í • .-: V - víè VOa aSjrbj:." v r Ç A cViO bí/bV-OfA o -0r~i^r;0bh3y e^SVír-SO.Vibe ê:-OObtbvíS b'-V?bn';q-:7i:vU A'

'^'" '""' ■ . ■ "3' "r.-aTi,--}'3!id ■" "r:-:;;-.»,-r, /5fe: :.;'O, , ;;;r: y -y.y.f..;;,, Cjbririr-r-rr
■■ ■" X X- -..■Ore- --j yycqio:' ^ nr.íc r (..}i:\A:A rx ,ü?':' ■.. Hyriiire-lHi" O:!;;- ,;bcbíó^•rA••i■r^^; 'O 5í)íirATAü (A"
bwq occc - .c-e.' ■ o- ã-r-xx-çA-A ; íx oa^ov cr- ■'•■A r:ae;i;;:>v sObiS.A ' cr yAXvIOy K r:>'7V ê; ov-yxx-.o.nrxc í

C/ioA ?k) !70.-v'\:;v'!Í'!;;.7Í9r;

■... ^ i.''.^-.'0:- 7'-.;..-.-.'í-VS/O ,:i"Ov .- o ;:! ■vOO rvC.Ví . r^AAí''-x:; Ia "N;"':';V OC 3:.3 ;;i'. i r ob
bAvob b;:xí .:7b 7:0;; .AvrAOtiC"! .G'!0*C;V «baáo: Si) bAõiisüs-- ei.:q c,b;;^^q C 'Ví-..oí;- ;;

C-C-eçv ..f.!íi:-í..-f. v;c;; ;:n:vr'fl v) ár-b A^Cé;: r-ç-i V-ry nAr"' xb OK -"C. bicib.
■•- A : -r-:r : ei.oissiíoVi sh çêo.Acc.qx ;;;, ofecC-eq-co--bòt br^-beabíA ob orA,;. A :: "v

-r.; .e ;•::■••:,■ X: ;-X.: Oí: ■>0:)i:bc<jí&'!;y: o voei. cvii-ooe-t-cv V OO r0i>l?;c!'; O0Va!ç~.':,:,;iacr?;?:!í:;i, ..Aíaínv.
' ■ ^''" -' '•' •■ -'brV.'- :cr; CÇ5I;C vb:'^cr; ::■. Ao Ac:;;:.. i-vô;; ei; ^ xv a:: biOcAve O: r:. -ro' ob : -.Arci -e V;,";. : /•
rrev-o ■ -.- • ■xxx c/xcr -irrMò-yO «vieq vía-ícíaic- A oec ev, Arceore rAieòev,;- vobcx-r:; oev;;; ^h-aa bACA ni,
V. '..c ■.,. r.íA'.'v;x - ■;:: c- virx íb Oanbvrrrrííiõo í;A tíoíro;.; ■. ;v ,,;.«ví; ;;■■;? óy x:%x:sc '-.'j '?~:à<xC'X cb-i-oooj v.v.;
■■ ' y "■■' A ■ ü.-u.; .'xív-AniTeO 'ô! v/VÍ!':ã; vMÍ!?:0)i. '7" 7 vrorcvv h-iv qniV'! íjjy,;» pay,y,;,5y. ;f: xA.-.e V::.

'■■■' ■ ■ ■ :r.:'XC. : X.; XíXaí-C sO àCA. \$ ob CO" '") - ,0'"^ AróiCC ríi:'iu!)^í iCb Xr: X-, rÀ:- A-X: e ir-
OaVA o;.-' •■ >■; c .; " í0/.';ív ;-b cAbíicAq ob AsAreO x: C-'i'" .Aír: '■•; '3. .vC-qv-A ni; 'n!A:x-f. <fy q-ç::;;; „■; ■;b:- ■ Ç C
'SAoici":-o :c.-c oíriírvis eJ-Aí.víbr.H -xo ;éy-cA.v^viC' VAA •roó^iv-;. yro /ijl.robní-icqq-, esfiiv rríca íTiervc íj:.-
■X:r'x' :■" 'ACi-r ■; i!7;('-i .c' :,o S!X'à z.y cc làuíãAiC:. qõ-i-i;;!;?: ;Oí'í)' "Abre;:' oo qccA'A;-.; axí- ;b :ÃíC"ê":':c



PMC^.

for sócio da empresa; e) certidão de registro do licitante no conselho profissional competente, nos termos da norma vigente, deto
data de sua validade e apenas quando essa trazer a indicação expressa do referido Profissional apresentado, como respon. _
técnico da empresa; O declaração formal assinada pelo responsável técnico designado pelo iTcrtante, detentor do coi^pondente
acervo, contendo obrigatoriamente a identificação da empresa e do signatário, local e data, e basicamente com os seguintes termos.
► "DECLARO sob as penalidades da lei, que autorizei a apresentação do meu acervo para comprovação da capacidade técnico-
profissional exigida na Concorrência Eletrônica n®. 11/2024 e que integrarei o quadro técnico da empresa, ou lhe prestarei serviços
para obra especifica, caso seja vencedora do referido certame, realizado pela Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - PB. Serão
admitidos os atestados referentes à execução de obras ou serviços similar^ de complexidade tecnológica e operacional equivalente
ou superior a; EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3
(CIMENTO E AREIA), COM QUANTIDADE MÍNIMA DE 1.300 M*; ASSENTAMENTO E GUIA (MEIO FIO) EM TRECHO RETO,
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES SIMILARES (100X15X13X30 CM), COM
QUANTIDADE MÍNIMA DE 400 M.

6.8.2.1.0 erferido profissional indicado pelo licitante deverá participar da execução da obra, e será admitida a sua substituição por
profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pelo ORC.
6.8.2.2.0 licitante poderá apresentar mas de um profissional e atratado para comprovação da sua arpacidade t^nico-profissional.
6.8.2.3.0S licitantes que venham a apresentar o mesmo Profissional para comprovação da capacidade técnico-profissional serão
automaticamente inabilitados. . . .^1-
6.8.3.Comprovaçâo de capacidade técnico-operacional, através de certidão ou atestado fomecido por pessoa jundica de direito publico
ou privado, ou regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso, em favor do Licitante, que demonstre
a sua capacidade operacional na execução de serviços simflares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou supenor
às parcelas de maior erlevância ou valor significativo do objeto da presente ficitação, que foram determinadas nos termos da norma
vigente; abaixo indicadas. Serão admitidos as certidões ou os atestados erferentes à execução de ou seiyii^ simjares d^^
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior a: EXECUÇÃO DE
REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), COM QUANTIDADE MÍNI^ DE 1.300 ^
ASSENTAMENTO E GUIA (MEIO FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO,

giMii ARPS (innxifntiaxao CMV COM QUANTIDADE MÍNIMA DE 400 M. . ^ . . ,
6.8.3.1.0 licitante poderá apresentar mais de uma certidão ou atestado para comprovação da sua capacidade tecnico-operacional.

6.9.GARANTIA DE PROPOSTA: O licitante deverá atender ao erquisito abaixo e o respectivo comprovante encaminhado por meio do
sistema eletrônico, quando solicitado pelo Agente de Contratação, como requisito de prè-habilitação.
6.9.1 .Comprovação do recolhimento de quantia a titulo de garantia de proposta, no valor equivalente a R$ 4.038,00. Essa comprovaçM
terá como erferência o momento de apresentação da proposta, portanto, o prazo máximo para a "prestaçM da erfenda garantia^té
a data e o horário previstos para abertura da sessão púWlca desta licitação. Encerrada a etapa de envio de lances e a
avaliação da conformidade da proposta, em relação ao licitante provisoriamente ven^or, o
no sistema no momento do cadastro da proposta. Caberá ao licitante optar por uma das seguintes modalidad^de 9^3^
em dinheiro ou em títulos da divida pública emitidos sob a forma escriturai, mediante ergistro em sistema cen^^o Je ®
de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme defini^ pelo M^isterio da
Economia; b) seguro garantia; c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente a
pelo Banco Central do Brasil; d) titulo de capitalização custeado por pagamento único, com resgate-lo valor toteL A garanti^
quando na modalidade caução em dinheiro, deverá ser depositada na seguinte conta: iTtular - Pref 0 do Rocha-PB - Cauç^s, Banro
- Bando do Brasil. Agência - 0585-1. Conta Corrente - 46.341-8 (depósitos ou transferênd^ idenWcadas, nao serão aceitos
pagamentos via pix). Na hipótese do respectivo comprovante bancário apresentar alguma inconsistênaa que nao permita a
confirmação de depósito do valor erferente à garantia, a proposta sera desclassificada . . j w
6 811A garantia de proposta será devolvida ao licitante no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do Mntrato ou da d
em que for declarada fracassada a licitação; Após decorrido este prazo, o licitante deverá encaminhar e-mail para:
flnancas@catoledorocha.Db.aov.br. informando o pregão e anexando o comprovante da caução. , - j
6.8.1.2.lmplicará execução do valor integral da garantia de proposta a ercusa em assinar o contrato ou a nao apresentação dos
documentos para a contratação; » _
6.8.1.3.Não sendo comprovado o recolhimento da correspondente quantia a titulo de garantia de proposta conforme as dis^içoes
deste item, inclusive se for realizado posteriormente a data e o horário previstos para abertura da sessão pública desta licitaçao, a
respectiva proposta será desclassificada.

7.0.DO CREDENCIAMENTO ^
7.1 .Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem previamente credenciados no sistema eletrônico de disputa
á distância utilizado pelo ORC, acessando o seguinte endereço eletrônico: www.llcitacatoledorocha.com.br
7.2.0S interessados deverão atender às condições e procedimento constantes do erferido site, cujo crKlenaaniento ^
responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes ao certame. „
7.3.0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como tiimes e
verdadeiras suas propostas e seus lances. Inclusive os atos praticados, diretamente ou por seu erpresentante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema eletrônico ou do ORC por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.
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7.4.É de responsabilidade do cad^trado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no referido sistema e mantê-los atual^^^W;^
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão r
identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.
7.5.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

8.0.DAAPRESENTAÇÃODA PROPOSTA
8.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o critério de
julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário «tabeleddos para abertura da sessão pública.
8.2.N0 cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, relativamente ^ declarações necessárias
e obrigatórias, sem prejuízo da exigência de outras declarações previstas em legislação específica e na Lei14.133/21; tais como:
8.2.1.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habifitação definidos no instrumento convocatório.
8.2.2.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor,
a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art 7°, XXXIII, da Constituição Federal.
8.2.3.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
Incisos III e IV, do Art. 1® e no Inciso III, do Art. 5® da Constituição Federal.
8.2.4.Que cumpre as exigências de reserva de cargr» para pessoa com deficiência e para reabifitado da Previdência Social, previstas
em Lei e em outras normas especificas.
8.3.0 licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requtsHos estabelecidos no Art 3°, da Lei 123/06, estando apto a usufruir do tratamento favorectdo previsto
em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1® ao 3®, do Art. 4®, da Lei 14.133^1:
8.3.1 .No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo °nâo" impedirá o
prosseguimento no certame, para aquele item; e
8.3.2.N0S itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalaç^ do campo
°não° apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 123/06, mesmo que microempresa
ou empresa de pequeno porte. - -m-
8.4.0s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente insenda no sistema, até a abertura da sessão publica.
8.5.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo ficitante, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de abertura da sessão pública e da afse de envio de lances.
8.6.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação
de propostas, após a fase de envio de lances. . , . ■ a a
8.7.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo quando do
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: _ _
8.7.1.A aplicação do intervalo minimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances intermedianos quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
8.7.2.0S lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final minimo estabelecido e o intervalo de que trata o
subitem anterior. , ^ ^ a a a 1
8.8.0 valor final minimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor
superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema. « . j j- u i- ^
8.9.0 valor final minimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais licitantes e para o ORC, podendo ser disponibilizado
estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e intemo.
8.10.Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobsenrânda de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
8.11.0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou
a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
8.12.A falsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitara o licitante as sanções previstas na Lei
14.133/21, e neste Edital. O Agente de Contrataçiio poderá promover diligência destinada a esclare<»r as informações declaradas.

9.0.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1.0 licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o pr^nchimento, no sistema eletrônico, de todos os campos necessânos e
obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequ^ao e exequibilidade, tais como:
9.1.1.Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional;
9.1.2.0uantidade: conforme fixada no Termo de Referenda - Anexo I;
9.1.3.Descriçâo do objeto: contendo as informações similares à especificação do Termo de Referenda - Anexo I.
9.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.
9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilizsção de duas casas dedmais.
9.4.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Teimo de Referenda - Anexo 1. ^
9.5.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o
que dispõe este Edital e seus anexos, sumindo o proponente o compromisso de executar o otíeto licitado nos seus termos, bem
como de fomecer os materiais, equipamentos, efrramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.



9.5.NO valor pra|)Oslo estará incluso todos os custos operacionais, encargos prevldencièrlos, trabalhistas, tributários, comerrS^

'PMCF
lns..°^

na etapa de tances, será de ex^

S w1)s iSISTovem respeitar os preços rrráxirrros estabetecidos nas normas de regência de corrtrataçSes pábticas federais,

5iTÍ:'^ ot^oKs^ .et^n^ e guatguer eterr^ ..ue «ontibcar . „c«, importa
desclassificação da proposta correspondente, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

in n na arprtura DA SESSÃO CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES u .j.
Io!i!a abertura da presente Maçâo dar^se-â automaticamente em sessSo púbHca, por meio de srstema eietronrco, na data, horárro

t'St SS^rretirar ou substituir a proposta, anteriomrente inserida no sistema, até a abertura da sessão pábBca:

tSTrS'desciassrlicação da proposta não impede o seu julgamento deãrritivo em senído contrário, tevado a eierlo na fase de
rnoStema ordenará automaticamente as propostas dassiScadas, sendo gue somente estas partciparáo da ete de etnces.
ráfn^rr:s:,T«dSfn=s:rrurmi?^d^^^^
imediatamente informados do seu recebimento e do valor con^"^nado no registro.
10.5.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. j„„»eos«oeicronra<!í«uahpipcidas
10.6.OS licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horáno fixado para abertura da sessão e as regras estabelec
1 ry^O^licitente somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema
ISjíSSSl^êerença de vatcmsentmmi lances, gueincidirát^emrdaçáoaos tances ,ntannad,an«
relação à proposta que cdrrir a melfior oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais).

108 Oon^^T^etá durante a disputa, como medida excepcionai, excluir a proposta ou o lance gue possa
o Stnpetiti»^ P""®» '^«P' aSfriS''

sistema Eventual exclusão de proposta do licltante implica a retirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito de
1o1.Sá^So^o12d7tocesnestece,taniori«»lodedfeputa-at».to\emgueosr^
lO.iíSSnSrísáo pObiica terá duração de dez minutos e, apc« isso, será pronogada automaícamente pelo sistema
guanc^o houver lance olertado nos últimos dois minutos do penorto de duração da ^ sucessivamente
1011.A prorrogação automática da etapa de lances, de gue trata o item antenor, serà ^ dois e arrrerà sucessrvamenie
semore oue fiouver lances enviados nesse periodo de prorrogação, inclusive no caso de lances intermedianos.
10.12.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pubBca encerrar-se-á automaticamente.
<;L<;tpma ordenará e divuloará os lances conforme a ordem final de classificação. co/ i^\nnn
1013 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo n^os 5 /o (c
^iHoA^olTÍ^ÕonSa^poderáádmitiroroiniciodãr^
10.13.1.Após o reinicio previsto no item acima, os licitantes serão convocados ^
1014 Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenara e divulgara os
10'.15'.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, pieval^nd^uele que
10.16.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do melhor lance registrado,

Sf.No Sd^dísOTTOx^OT^ o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico
poderâpermanecer acessível aos ott^^ a ^pçã^^^
10.18.QuandOa(leSCOnexaOaO5ISiemawt;uumVvUpaiaun3.z..«xm-v~..—-TT-r- - H- rnniratarãn ans

pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas doze horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos
participantes, no sitio eletrônico utílizado para divulgação.
1019 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. a
10 20 Em relação ao item não exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a
Itenn L la^seiáSSrSçS^itomáSo porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna propna as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo á comparação com os valores
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, paraofimde apficar-se o disposto nosArts.44 e45. da Lei 123/06.



10.21 .Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até di
cento acima da meihor proposta ou do meilior lance, serão coqsideradas empatadas com a primeira colocada.
10.22.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate,
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de cinco minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.
10.23.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor ciassificada desista ou não se manifeste no prazo estalwiecido,
serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de cinco por
cento, na ordem de classificação, para o exercido do mesmo direito, no prazo estalreleddo no item anterior.
10.24.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos
intervaios estabeleddos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar meihor oferta.
10.25.SÓ poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances.
10.26.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art 60, da Lei 14.133/21,
nesta ordem:

10.26.1.Disputa final, hipótese em que os iicitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato continuo à ciassificaçào;
10.26.2.Avaiiação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferendalmente ser utilizados registros
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 14.133/21;
10.26.3.DesenvoIvimento pelo ücitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme
regulamento;
10.26.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
10.27.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos serviços prestados por.
10.27.1 .Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ORC;
10.27.2.Empresas brasileiras;
10.27.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;
10.27.4.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n' 12.187/09.
10.28.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do
preço máximo definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o
resultado do julgamento:
10.28.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando
o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo
definido para a contratação;
10.28.2Ã negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes;
10.28.3.Concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os lidtantfô e registrado na ata da sessão pública,
devendo esta ser anexada aos autos do processo;

10.28.4.O Agente de Contratação solicitará ao licitante meihor classificado que. no prazo mínimo de 30 (trinta) minutos, envie a sua
proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a negociação realizada, acompanhada das planilhas orçamentárias
e documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados;
10.28.5.É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, feita
também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente.
10.29.Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data e horário para a sua
continuidade, observado o intervalo mínimo de doze horas.

10.30.Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de julgamento da proposta.

11.0.DA FASE DE JULGAMENTO

11.1 .Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação realizará a verificação da ornformidade da proposta provisoriamente
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e à compatibilidade do preço final em relação ao estipulado
para contratação, conforme definido neste Edital.
11.2.0 Agente de Contratação podeiá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio do sistema, no prazo
de 30 (trinta) minutos, sob pena de não aceitação da proposta:
11.2.1.É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de soRcitação fundamentada e aceita, feita
também no sistema pelo Ocitante, antes de findo o prazo, ou de oficio, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente;
11.3.Será desclassificada a proposta vencedora que:
11.3.1 .Contiver vícios insanáveis;

11.3.2.Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo I;
11.3.3.Apresentar preços inexequiveis ou permanecerem adma do preço máximo definido paia a contratação;
11.3.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando qxigalo pela Administração;
11.3.5 Apresentar desconfòrmidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexes, desde que insanável.
11.3.6.Não comprovar, quando solicHado pelo Agente de Contratação recolhimento de quantia a titulo de garantia de proposta, nos
termos do item 6.10 deste Edital.

11.4.Serâo consideradas inexequiveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e dnco por cento) do valor orçado
pelo ORC; em tal situação, não sendo possível a imediata confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a
sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo mínimo de 01 (uma) hora para apresentar, por meio do sistema eletrônico, a
documentação que comprove a viabilidade da proposta:



11.4.1.É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estatrelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita^
tamtrém no sisterrra pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de oficio, quando constatado que o pr^zo estatrelecído não é suficien^
11.4.2.A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência do Agente de Contratação, que comprove:
11.4.2.1 .Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
11.4.2.2.lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
11.4.3.Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento} do valor orçado
pelo ORC, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuizo das demais garantias exigiveis de acordo com
a legislação vigente.
11.5.0 Agente de Contratação poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua substância e sua
validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação.
11.6.Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão pública inclusive para a reaRzação de diligêndas com
vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas das propostas. Em qualquer hipótese, o seu reinicio somente poderá ocorrer
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, doze horas de ant»:edênda e a occnènda será registrada em ata.
11 ./.Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequado
ao objeto estipulado e compatibilidade do preço final em relaç^ ao fêtiniado para a contração, o Agente de Contratação verificará a
documentação de habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. Antes, porém, como requisito de pré-habilitação, será
solicitado ao licitante prowsoriamente vencedor a comprovação do recolhimento de quantia a titulo de garantia de proposta, nos termos
do item 6.10 deste Edital.

12.0.DA HABILITAÇÃO
12.1 .Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o
objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, conforme as disposições dos Arts. 62 a 70, da Lei 14.133/21.

12.2.1. Pedimos por gentileza, que reafize e anexe a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da
União, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: www.tcu.qov.br

12.2.0S licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos Hens a seguir, para fins de
HABILITAÇÃO:

12.3.PESSOAJURIDICA:

12.3.1 .Declaração do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, insalubre ou pengoso e nem
menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condtção de aprendiz, nos
termos do Art. 7°, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme modelo - Anexo II.
12.3.2.Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme
modelo-Anexo III. »
12.3.3.Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no máxrmo 30 (tnnta) dias da data
prevista para abertura das propostas. ■ • ^ t
12.3.4.Registro ou inscrição, em compatibifidade com o objeto do presente certame, do licitante e seus responsáveis técnicos frente
ao conselho regional de ifscalização profissional competente, da região da sede do licitante.
12.3.5.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.
12.3.6.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal ou Estadual, relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual. • i j
12.3.7. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada á verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreenr^r.gov.br. No caso de
sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade
limitada - LTDA: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de sociedade simples,
inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprol)atório
de seus administradores. No caso de filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agênda da sodedade simplK ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz. Em se tratando de sociedade empresária es^ngeira com atu^o
permanente no Pais: decreto de autorização para fundonamento no Brasil. Salienta-se que os documentos reladonados neste subitem
deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva, cópia dos documentos pessoais do titular ou
sócios, em caso de sodedade.

12.3.8. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercido social, já exigiveis e apresentados na forma da lei e em
confonnidade com as Nonnas Brasileiras de Contabifidade em vigor, com indicação das páginas correspondentes do livro diário em
que o mesmo se encontra, bem como apresentação dos competentes termos de abertura e encerramento (não é necessário a
apresentação das páginas do Livro Diário), assinados por profissional Contábil habilitado e devidamente registrados na junta comercial
competente, ou apresentados através do SPED, neste último caso devendo ser apresentado o redbo de entrega junto à Receita
Federal (em conformidade com as determinações legais), vedada a sua substituição por balancete ou balanços provisórios. Tratando-
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se de empresa constituida há menos de um ano, ou aquela que ainda não tenha realizado o fechamento do seu primeiro
existência no prazo legal, poderá apresentar o Balanço de Abertura assinado por profissional Contábil habilitado e devidamenl
registrado na junta comercial competente ou com recibo de entrega junto a Receita Federal, quando for do SPED. Não se aplica ao
microempreendedor individual.
12.3.9.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União - DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta n' 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

12.3.10.Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual da sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercido contrata
ou concorre, mediante apresentação de certidão negativa, ou outro equivalente, na forma da lei.
12.3.11.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, apresentando o respectivo
Certificado de Regularidade fomecido pela Caixa Econômica Federal.
12.3.12.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas CNDT, nos temios do Titulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n® 5.452,
dei® de maio de 1943.

12.3.13.Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo V:
12.3.13.1.Declara^o de ciência dos termos do Edital;
12.3.13.2.Declara^o de inexistir^ impeditivo;
12.3.13.3.Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC;
12.3.13.4.Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado;
12.3.13.5.Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade; e
12.3.13.6.Declara^o de observância do limite de contratação com a Administração Pública.
12.3.14. Declaração de Visita Técnica, Anexo VI;
12.3.15.Declaraçâo de cumprimento da Lei n® 1374/2013.

12.4.Documentação específica • pessoa jurídica:
12.4.1 .Comprovação de avaliação prévia do local de execução da obra - item 6.8.1.
12.4.2.Comprovação de capacidade têcnico-profissional - item 6.8.2.
12.4.3.Comprovação de capacidade técnico-operacional - item 6.8.3.

12.5.Documentação de lícitantes reunidos em consórcio:
12.5.1. A documentação de cada pessoa jurídica que estejam reunidas em consórcio, nos termos das disposições deste Edital, deverá
ser apresentada pela empresa responsável pelo consórcio, quando solicitada pelo Agente de Contratação, correspondendo a:
12.5.1.1 .Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados,
com indicaçãoda empresa lider do consórcio,que será responsírvelpor sua representaçãoperante o ORC;
12.5.1.2. Documentos de habilitação exigidos nrate instmmento, por parte de cada consorcisKlo, com admissão, quando for o caso,
para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada conson^o e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, do somatório dos valores de cada consordado:
12.5.1.2.1 .Será estabelecido para o consórdo acrésdmo de 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de lidtante individual para a
habilitação econômico-financeira. O referido acréscimo não se aplica aos consórdos compostos, em sua totalidade, de microempresas
e pequenas empresas, assim definidas em lei.

12.6.0S documentos exigidos para habilitação serão enviados por meb do sistema, em formato digital, no prazo mínimo de 30 (trinta)
minutos, contadoda solicitaçãodo Agentede Contratação,prorrogável por igual periodo, nas seguintessituações:
12.6.1.Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Agente de Contratação; ou
12.6.2.De oficio, a critério do Agente de Contratação, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos
documentos exigidos.
12.7.Serà exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor
12.7.1.Os documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital, somente serão exigidos em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
12.8.A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui
meio legal de prova, para fins de habilitação.
12.9.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos,
salvo em sede de diligência, para:
12.9.1 .Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos Gcitantes e desde que necessária para apurar
fatos existente à época da abertura do certame; e
12.9.2.Atualização de documentos cuja vafidade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
12.10.Na hipótese de o licitante não atender ás exigências para habifitação, o Agente de Contratação examinará a proposta
subsequente e íssim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital,
observados o prazo e os termos definidos neste instrumento para o envio da proposta e, se necessário, dos documentos
complementares, adequada ao último lance ofertado:



12.10.1.Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes convocados para a apresenlaçatid^^^,
documentação habilitatória, após concluídos eventuais procedimentos da Comissão de Contratação, para sanar erros ou falhas que--
não alterem a substância dos documentos e a sua vaBdade jurídica, otrservadas as disposições deste Edital.
12.11 .A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para
efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação, observando-se o seguinte procedimento:
12.11.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, deverão apresentar toda a
documentação exigida para comprovação de regularidade ifscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento
para efeito de habilitação, mesmo que esta apr^ente alguma restrição; .
12.11.2.Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista quando da comprovação de que trata o item
anterior será assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização
do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negalivj
1211.3.Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da
divulgação do resultado da fase de habilitação. A prorrogação desse prazo poderá ser concedida, a critério do Agente de Contratação,
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa; c ■ ^ u
12.11.4.A abertura da fase recursá em relação ao resultado do certame ocorrerá após o prazo de regularização fiscal e trabalhista de
que tratam os dois subitens anterior^; x »_» -
1211 5 A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas no Art 156, da Lei 14.133/21, sendo facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, ou revogar a licitação; ^ - -
12.11.6.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restnçao na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regulanzaçao.
12.12.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante apresentação dos documentos
originais não digitais, quando houver alguma dúvida em rela^ à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o
Gxioir.

12.13.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferente, mIvo aqueles legalmente permitidos:
12.13.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filiá, exceto aqueles que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente
em nome da matriz. ^ ^ 4
12.14.Os documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser organizados na ortem descrita neste instrumento,
precedidos por índice correspondente, apresentados em original; ou por cópia autenticada por cartório competente, ou pelo A^nte de
Contratação, ou por membro da Equipe de Apoio ou da Comissão de Contratação; ou publicação em órgão da imprerisa ofiaai. Btando
perfeitamente legíveis, sem conter bortões, rasuras, emendas ou entrelinhas e dentro do prazo de validade, considerado o disposto
neste Edital. A eventual ausência do referido índice não inabilitará o licitante, sendo que:
12.14.1 .A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante os agentes do ORC relaciorrados
no item anterior, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade
pessoal;
12.14.2.Quando o documento for obtido via Internet sua autenticidade será comprovada no endereço eletrônico nele indicado;
12.14.3.Poderá ser utilizada, a critério do Agente de Contratação, a document^ cadastral de fornecedor, constante dos arquivos
do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos aprKentados pelo licitante.
12.15.Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes eficácia para fins de habilitação. . .
12.16.Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão púbRca inclusive para a realizaçao de diligencias wm
vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas dos documentos de habifitação apresentados. Em qualquer hijrót^e, o seu erinicio
somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, duas horas de antecedência e a ocorrência será registrada
em ata.

13.0.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

13.1.A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - deverá ser encaminhada no prazo mínimo de 01 (uma)
hora, a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico, e devera:
13.1.1 .Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste &fital e seus Anexos, redigida em língua portuguesa
e impressa em uma via em papel itmbrado do proponente, quando for o caso, sem emendas, arsuras, entrelinhas ou erssalvas, d^da
e assinada pelo licitante ou seu representante legal, com indicação: do valor global da proposta; do prazo de entrega; das condições
de pagamento; e da sua validade;
13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento;
13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação eralizada, acompanhad^ dos documentos complementares
eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados; especialmente de.
13.1.3.1 .Planilha de quantitativos e preços;

13.1.3.2.Cronograma fisico-financeiro compatível com o prazo de execução dos serviços; e . - « r •
13.1.3.3.Composiçáo de custos unitários contendo, inclusive, o detalhamento da composição e da taxa de Bonificaç^ ou Beneficio
de Despesas Indiretas - BOI e dos respectivos percentuais praticados, bem como o detalhamento dos &c^os Sociais - ES.
13.2.A planilha de quantitativos e preços, o cronograma fisico-financeiro e a composição de custos unitários, deverão ser assinados
por ersponsável técnico da empresa:



13.2.1 .Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser aj
pelo lldtante, no prazo Indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço;
13.2.0 ajuste de que trata este dispositivo se (Imita a sanar emos ou falhas que não alterem a substância da proposta.
13.3.Será cotado um único preço para cada Item, com a utilização de duas casas decimais, sendo que, nesse último caso, a Indicação
em contrário está sujeita a correção, observando-se aos seguintes critérios:
13.3.1 .Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;
13.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro digito excedente menor que cinco, todo o excesso será suprimido, caso contrário haverá
o arredondamento do digito anterior para mais e os demais excedentes suprimidos.
13.4.0s preços deverão ser expressos em nvieda corrente nadonal, o preço unitário e o total em algarismos e o valor global da
proposta em algarismos e por extenso:
13.4.1 .Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço unitário
prevalecerá;
13.4.2. No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o valor expresso por extenso;
13.4.3. Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo serviço, prevalecerá o de menor valor.
13.5.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às
especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo á proposta de outro lldtante.
13.6.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, irgorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de
qualquer outra condição que Induza o julgamento a mais de um resultado.
13.7.NO valor proposto estará Induso todos os custos operadonais, encatgr» previdenciários, trabalhIstsB, tributários, comerciais e
quaisquer outros que Incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços; índusive a integralldade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nonnas Infralegals, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
13.8.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e
aplicação de eventual sanção ao Contratado:
13.8.1 .Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.
13.9.As propostas que contenham a desaiçâo do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na Internet,
após a homologação.
13.10.O prazo de validade da proposta não será Inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de seu encaminhamento.

14.0.DOS RECURSOS

14.1.A Interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou Inabllltação de lldtantes, à anulação ou
revogação da licitação, observará o disposto no Art. 165, da Lei 14.133/21.
14.2.Qualquer lldtante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no presente certame será de 30 (trinta) minutos, de
forma Imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou Inabllltação, em campo próprio do sistema
eletrônico, manlf^tar sua Intenção de recorrer.
14.3.Quando o recurso apresentado Impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou Inabllltação do lldtante:
14.3.1 .A Intenção de reconer deverá ser manlfe^da Imediatamente, sob pena de predusão;
14.3.2.0 prazo para apresentação das razões recursals será Iniciado na data de Intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou
Inabllltação.
14.4.0 prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de Intimação ou de lavratura da ata.
14.5. As razões do recurso deverão ser apresentadas, exdusivamente, da seguinte fonna:
14.5.1 .Em campo próprio do sistema eletrônico.
14.6.0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua
decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir
sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
14.7.0S recursos Interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
14.8.0 prazo para apresentação de contranazões ao recurso pelos demais llcitantes será de 03 (três) dias úteis, contados da data da
Intimação pessoal ou da divulgação da Interposição do recurso, assegurada a vista Imediata dos elementos Indispensáveis à defesa
de seus Interesses.

14.9.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensívo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final
da autoridade competente.
14.10.O acolhimento do recurso Invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

14.11 .Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte sítio: www.llcltacatoledorocha.com.br.

15.0.DAHOMOLOGAÇÃO
15.1 .Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo llcitatório será encaminhado
à autoridade superior, que poderá:
15.1.1.Detennlnar o retomo dos autos para saneamento de Irregularidades;

15.1.2.Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
15.1.3. Proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente Ilegalidade Insanável;
15.2.4.Adjudlcar o objeto e homologar a licitação.



16.0.DO CONTRATO

16.1 .Após a homologação pela autoridade superior do ORO, o llcitante vencedor será convocado para, dentro do prazo de 05 (cinr^
dias consecutivos da data de recebimento da notificação, e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, assinar o
respectivo contrato, podendo o mesmo sofrer alter^ões nos termos definidos pela Lei 14.133^1;
16.1.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso,
devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração;
16.1.2.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de
proposta em favor ORO;
16.1.2.1 .A regra do subitem anterior não se apncará aos lidtantes remanescentes convocados na forma estabelecida neste dispositivo;
16.1.3.Decom'do o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocação para a contratação, ficarão os lidtantes
liberados dos compromissos assumidos.
16.2.Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante poderá ser
convocado, respeitada a ordem de dassificação, para celebrar a contratação, ou instrumento hábil, nas condições propostas pelo
licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/21, e em outras legislações aplicáveis.
16.3. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condiçõK de habifitação consignadas neste Edital, que
deverão ser mantidas pelo Contratado durante a vigência do referido contrato.
16.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa,
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições
dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21; e executado sob o regime de empreitada por preço unitário.
16.5.Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar,
nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, de até o respectivo limite fixado no Art 125,
do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre (k contratantes.

17.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO ■ REAJUSTE

17.1.0S preços coniratados são fixos e irreajustãveis no prazo de um ano.
17.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no índice Nacional da Construção Civil - INCC acumulado,
tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

17.3.NOS reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último
reajuste.
17.4.NO caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
17.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
17.6.Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
17.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do
valor remanescente, por meio de termo aditivo.
17.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer fôce ao reéyicte de preços poderá %r realizado por simples apostila
17.9.0 prazo para resposta ao pedido de restat^lecimento do equilíbrio econõmico-financeiro, quando for o caso, será de até um mês,
contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisivel ou previsível de conseqüência incalculável,
observadas as disposiçõ^ dos /Vrts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

18.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
18.1 .Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e
condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art 140, da Lei 14.133/21.
18.2.Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado
de recebimento definitivo, será emitido e assinado pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que
comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos
excepcionais, devidamente justificados.
18.3.Serão designados pelo ORC representantes com atntiuiçõK de Gestor e Fiscal do respectivo contrato, nos termos da norma
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para
assistência e subsidio de informações pertinentes a essas atribuições.

19.0,DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO
IS.I.Obrigações do Contratante:
19.1.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato
ou outros instrumentos hábeis;
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19.1 .ZProporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos terriy^ dov^,
correspondente instrumento de ajuste; t—"
19.1 .S.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais
ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais;
19.1.4.0utrasobrigaçõesestabelecidase relacionadasna Minutado Contrato- Anexo IV.

19.2.0br!gações do Contratado:
19.2.1 .Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações orncementes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por
todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do
objeto contratado;
19.2.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações, imperfeições
ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o
recebimento ou pagamento;
19.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do
Contratante;

19.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instmmentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidEs, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante
os documentos necessários, sempre que solicitado;
19.2.5.Emitir Nota Fiscal correspondente á sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e consequentemente
apresentou a documentação ex^ida na fase de habifitação;
19.2.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente,
dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes;
19.2.7.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.

20.0.DO PAGAMENTO

20.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo ORC, bem
como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adimplemento.
20.2.0 desembolso máximo do periodo, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com o cronograma
aprovado, quando for o caso, e sempre em confomiidade com a disponibilidade de recursos financeiros.
20.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em
virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o p^amento pendente, sem que isso gere direito a
acréscimo de qualquer natureza.
20.4.N0S casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de
alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratòrios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados
com utilização da seguinte fònnula: EM = N * VP * I, onde: EM = encargos moratòrios; N = número de dias entre a data prevista para
o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I =
(TX +100) -s- 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado
pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.

21.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
21.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas
infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos
nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa
de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto
da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no
referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que itver
aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infirações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V,
VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no âmbito da Administração ráblica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos,
aplicada ao responsável pelas infiações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem
como pelas infra^es administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na
Lei 14.133/21.

21.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado,
será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratòrios
de 1 % (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
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22.0.DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES ÀLGPD v
22.1.As partes contratantes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de
Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste certame ou do termo de ajuste que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.
22.2.0S dados obtidos somente poderão ser utiiizados para as finaiidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e
com os principios do Art. 6®, da Lei 13.709/18.
22.3.É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.
22.4.0utras obrigações estabeieddas e erlacionadas na Minuta do Contrato - /\nexo IV.

23.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1 .Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a eralização do certame na data marcada, a
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde
que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação.
23.3.Todas as erferências de tempo no Edital, nos seus anexos, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília
-DF.

23.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação.
23.5.As normas discipiinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde
que não comprometam o interesse do ORC, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
23.6.0S licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o ORC não será, em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo lidtatõrío.
23.7.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, exciuir-se-á o dia do inicio e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no ORC.
23.8.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
23.9.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá
as do Edital.

23.10.O Edital e seus anexos também estão disponibilizados na integra no endereço eletrônico: www.ticitacatoledorxha.com.br; no
Portal Nadonal de Contratações Públicas PNCP; e poderão ser lidx, e quando for o c^o obtidx, mediante processo regular e
observadx os procedimentx definidx pelo ORC, no endereço; Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha - PB, nx horárix
normais de expediente: das 08:00 as 12:00 horas; mesmo endereço e horário nx quais x autx do processo administrativo
permanecerão xm vista franqueada ax interxsadx.
23.11.Para dirimir eventuais xntrovérsias decorrentes deste errtame, excluído qualquer outro, o foro xmpetente é o da Catolé do
Rocha, Estado da Paraíba.

Catolé do Rocha - PB. 25 de outubro de 2024.

y/UJOÃO PMI líCIO VIEIRA ALVES

Diretor C eral de Licitações
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CATOLÉ DO ROCMA-PB

DIRETORIA GERAL OE

LICITAÇÕES

ANEXO I • CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N» 11/2024

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES

1.0.DO OBJETO

1.1 .Constitui objeto desta licitação; Contratação de empresa especiaPizada e do ramo para execução dos serviços de implantação de
pavimentação em paralelepipedos no perímetro urbano de Catolé do Rocha-PB, conforme Emenda n" 177.

2.0.DA JUSTIFICATIVA

2.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificações técnicas e
informações ccmplementares que o acompanham, quando foro caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de obra para
suprir demanda especifica - Contratação de empresa espedalizada e do ramo para execução dos serviços de implantação de
pavimentação em paralelepipedos no perímetro urbano de Catolé do Rocha-PB, conforme Emenda n" 177 -, considerada oportuna e
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas
para a promoção de atividades pertinentes, visando A contratação em epígrafe é fundamental e de suma importância para o Município
de Catolé do Rocha-PB, são inúmeros convênios, emendas a nivel Estadual ou Federal que a Gestão vem recebendo e está
aplicando/investindo para beneficiar cada vez rtrafe ruas no nosso Município. A pavimentação das Ruas: Rua Projetada 1 cp, 1.113,09
ni^. Rua Severino Dias de Ofiveira - Trecho 01 com 523,78 m*. Rua Severino Dias de Oliveira - Trecho 02 com 195,28 m*. Rua Projetada
2 - Trecho 01, com 397,44 nf e Rua Projetada 2 - Trecho 02 com 1.024,60 nP ambas locafizadas no Bairro Tancredo Neves. A
pavimentação de ruas e avenidas no nosso Município são investimentos muito importantes, são ruas que no período de inverno ficam
praticamente intransitáveis, trazendo transtornos para todos os moradores e transeuntes em geral., observadas as diretrizes e metas
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

2.2.AS características e especfficações do objeto ora licitado são:

Item-C&ligo-Descrição Unidade 1 Quantidade {
1 - 0045496 - Executar os serviços na pavimentação de ruas em
paralelpipedos das ruas: Rua Projetada 1 cp, 1.113,09 nf. Rua
Severino Dias de Ofiveira - Trecho 01 com 523,78 m*. Rua Severino

Dias de Oliveira - Trecho 02 com 195,28 mP, Rua Projetada 2 -
Trecho 01, com 397,44 m^ e Rua Projetada 2 - Trecho 02 com
1.024,60 rrf, em total conformidade com o Projeto de Engenharia,
planilhas orçamentárias e coordenadas das ruas em anexo.

W. Total

UND 403.852,73 ^ 403.852,73

^ 3.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
3.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou
outros instrumentos hábeis.

3.2.Proporcionar ao Contiatado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos termos do
correspondente instrumento de ajuste.
3.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais
ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidade pactuadas e preceitos legais.
3.4.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.

4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
4.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçõe concementes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por
todas as depesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do
objeto contratado.
4.2.Substituir, arcando com ds despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem de^os, alterações, imperfeições
ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que oinstatados somente após o
rec^mento ou pagamento.
4.3.Não transferira outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do Contratante.
4.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos háies, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, omforme o caso, apresentando ao Contratante os
documentos necessários, sempre que solicitado.
4.5.Emitir Nota Rscal correspondente á sede ou filial da empresa que efetivamente partidpou do certame e consequentemente
apresentou a documentação exigida na fase de habilitação.



4.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, irgorosameqte^^^^
dentro dos preceitos legais, normas e esper^cações técnicas correspondentes.
4.7.0iitras obrigações estabelecidas e erlacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.

51 O^oraM^toíprra a execução do objeto ora licitado, conforme suas caracteristicas e as necessid^re do ORC, e Que admite
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão da Ordem de
Serviço:

Inicio: 03 (três) dias;
Conclusão: 04 (quatro) meses. .j j j ocein-rfum-

5.2.0 prazo de vigência do correspondente contraio será determinado: 08 (oito) meses, considerado da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

6.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE
6.1 .Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. . . „
6 2 Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderá Mfrer erajuste apre o
intenegno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no Índice Nacional da Construç^ Cwil -JNCC acumulado
tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
dnudlídddô '

6.3.NOS reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último

n No arso de atraso ou não divulgação do índice de erajustamento, o Contratante pagará ao Coritrat^o a importância calcada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Rra o Contratado
obrigado a apresentar memória de cálculo erferente ao reajustamento de preços do valor ermanescente, sempre que este ocorrer.
6.5.Nas aferições finais, o indice utilizado para erajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. ^
6.6.Caso o indice estabelecido para erajustamento venha a ser extinto ou de qualquerforma não possa mais ser utilizado, será adotad ,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legisl^ então em vigor.
6.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice ofiaal, para erajustamento do preço do
valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser eralizado por simples aposhia.
690 orazo para ersposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o arso, sera de ^e um rnès,
contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável,
observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

7!l!o°pag1imento eralizado mediante processo regular e em obseivãncia às normas e procedimentos adotadra pelo ORC, bern
como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira; Para ocorrer no prazo de tnnta dias, contados do

Tio d°eSoS)Smo do período, não será superior ao valor do erspectivo adimplemento, de acordo com o cronograma aprovado,
quando for o arso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros.
7 3 Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em
virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a
acréscimo de qualquer natureza.

8.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
5.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das
condições para erceber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às dispratç^ do Art. 140, da Lei 141^/21.
8 2 Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de ercebimento provisono, se dará pel^ partes, quando venficado o
cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do
de ercebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do p^o de observação ou ^straa que
comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser supenor a 90 (noventa) dias, salvo em casos
excepcionais, devidamente justificados.

9.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
9.1 .Serão designados pelo Contratante erpresentantes com atribuições de Gestor e f^isral do contrato, nra termos da norma vigente,
especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência
e subsidio de pertinentes a essas atribuições.

10.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
10.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interepado, pa
infratóes previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, ergr®, prazos e
nos Arts 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infra^o
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, b - multa



de mora de 0,5% (zero víipula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do
da contratação: c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infra^es administrativas previstaâ^no
referido Art. 155; d - impedinrento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, peb prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V,
VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos,
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4** do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na
Lei 14.133/21.

10.2.Se o vabr da multa ou indenização devida não for recolfrido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado,
será automabcamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios
de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

11.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
11.1 .Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de
alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados
com utilização da seguinte fórmula: EM = N * VP * I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para
o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I =
(TX -i-100) ^ 365, sendo TX = percentual do IPC/V-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado
pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótese do retendo índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto
ou de qualquer forma não possa mais ser utifizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.

12.0.DO MODELO DE PROPOSTA

12.1 .É parte integrante deste Termo de Retorênda o modelo de proposta correspondente, podendo o lidtante utiliza-lo como referência
-Anexo 01.

Francisco Jilney Bezerra Alves
Secretário Municipá de Obras e Infraestrutura
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CATOLÉ DO ROCHA PB
DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES

ANEXO I AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 11/2024

PROPOSTA

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 11/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB.

OBJETO: Contratação de empresa especializada e do ramo para execução dos serviços de implantação de pavimentação em
paralelepipedos no perimetro urlrano de Catolé do Rocfia-PB, conforme Emenda n® 177.

PROPONENTE:

CNPJ:

rs

Prezados Sentiores,

^os termos da licitação em epigrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

item - Código - Descrição |

1 - 0045496 - Executar os serviços na pavimentação de ruas em paraleípipedos das!
ruas: Rua Projetada 1 cp, 1.113,09 nf, Rua Severino Dias de Oliveira - Trecho 01 [
com 523,78 m^, Rua Severino Dias de Olivára - Trecho 02 com 195,28 m*, Ruaj
Projetada 2 - Trecho 01, com 397,44 m^ e Rua Projetada 2 - Trecho 02 com 1.024,60 {
m^, em total conformidade com o Projeto de Engenharia, planilhas orçamentárias e|

[coordenadas das mas em anexo. [

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO DE EXECUÇÃO:
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
VALIDADE DESTA PROPOSTA:

Dados bancários do proponente para fins de pagamento:
Banco:

Conta:

Local e Data.

Unidade I Quantidade

UND

Vir. UniL

Máximo

NOME/CPF/ASSINATURA

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel fimbrado do proponente.
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ANEXO II - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N« 11/2024

MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor

REFERENTE; CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 11/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB.

PROPONENTE

CNPJ

1.0 • DECLARAÇÃO de não empregar menor.
O proponente acima quarrficado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre
ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer tratialho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de
aprendiz na forma da legislação vigente; em acatamento às disposições do Art. 7", Inciso XXXIII, da Constituição Federal, acrescido
pela Lei Federal n® 9.854, de 27 de outubro de 1999.

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel itmbrado do proponente.
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CATOLÉ DO ROCHA PB

DIRETORIA GERAL DE

UCITAÇÕES

ANEXO lii - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA W11/2024

MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a íntegralidade dos custos

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 11/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB.

PROPONENTE

CNPJ

1.0 • DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a íntegralidade dos custos.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende a Íntegralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos tennos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.
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ANEXO IV • CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N<* 11/2024

MINUTA DO CONTRATO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 11/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 000114/2024

CONTRATO N«:.. J...-DGL

TERMO DE CONTRATO QUÊ ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ
DO ROCHA E PARA EXECUÇÃO DE OBRA CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé
_ do Rocha - PB, CNPJ n® 09.067.562/0001-27, neste ato representada pelo Prefeito Lauro Adolfo Maia Serafim, Brasileiro, Casado,

Agrônomo, residente e domiciliado na Fazenda São Domingos, ^ - Zona Rural - Catolé do Rocha - PB, CPF n® 768.898.074-72,
Carteira de Identidade n® 1.336.689 SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ■ - -
-..., CNPJ n® neste ato representado por.... residente e domidiiado na...., - - - -..., CPF n®
Carteira de Identidade n®...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato,
o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA • DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da licitação modalidade Concorrência Eletrônica n® 11/2024, processada nos termos da Lei Federal n® 14.133,
de 1® de Abril de 2021; Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de 2006; Instrução Normativa n® 73 SEGES/ME, de 30 de
Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes
estão sujeitos como também ás cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, tem por objeto: Contratação de empresa especializada e do ramo para execução dos serviços de implantação de
pavimentação em paralelepipedos no perímetro urbano de Catolé do Rocha-PB, conforme Emenda n® 177.

A obra deverá ser executada rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta apresentada,
especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Concorrência Eletrônica n® 11/2024 e instruções do
Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o
regime de empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$... (-).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno
de um ano, na mesma proporção da variação verificada no índice Nacional da Construção Civil - INCC acumulado, tomando-se por
base o mês do orçamento estimado, exdusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela
última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado
a apresentar memória de cálculo referente ao reajifêtamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o indice utilizado para reajusteserá, obrigatoriamente,o definitivo.
Caso o Indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico^nanceiro, quando for o caso, será de até um mês,
contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do ^ imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável,
observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.
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CLÁUSULA QUINTA • DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Ordinários: FPM/Transf. Especial n' 177/2024 e Outros:
15.452.0034.2069 - Manutenção da Sec. de Infraestrutura;
15.451.0031.1070 - Pavimentação Asfait e a paralelepipedos de ruas e avenidas;
449051.00 - Obras e Instalações;
449051.99 - Outras Obras e Instalações.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem
como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adimplemento.

CLÁUSUU SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas condições
e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da emissão da Ordem de Serviço:
a - Inicio: 03 (três) dias;
b - Conclusão: 04 (quatro) meses.

A vigência do presente contrato será determinada: 08 (oito) meses, considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada,
nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução da obra efetivamente reaTizada, de acordo com as respectivas cláusulas do presente
contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução da obra contratada;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrítoa quanto à qualidade da obra, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas r^ponsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuiçõfô de Gestor e iFscal deste contrato, conforme requisita estabelecidos na norma vigente,
ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscaliz^ a
sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações
pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente a obra descrita na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de
qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos ^pulados,
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por
todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fbmecedores ou terceiros em razão da execução do
objeto contratado; _ •. ■ »
c - Manter proposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente integralmente
em todos os seus atos;

d - Permitir e facilitar a ifscalização do Contratante devendo prestar os infomtes e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão irrterfôsado,
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização
expressa do Contratante: . . . . - u u-i-
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as otiiigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado;

h - No prazo de 05 (cinco) dias após a assinatura do presente contrato, deverá prestar garantia correspondente a 5% (cinco por cento)
sobre o valor da contratação, em conformidade com os Arts. 96 a 102, da Lei 14.133/21, considerado o prazo previsto no Art. 96, § 3®,
do mesmo diploma legal, sendo o prazo de 1 (um) mês contado da data de homologação, quando optar por pela modalidade seguro
garantia. A garantia prestada pelo Contratado será liberada ou reslituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por
culpa exclusiva do Contratante e, quando em dinheiro, poderá ser atualizala monetariamente. Não ocorrendo a efetiva prestação de
garantia no prazo determinado sujeitará o Contratado às penalidades legalmente estabelecidas, sem prejuízo da rescisão deste
contrato. Conforme o caso e a critério do Contratante, a garantia prestada na efse de habifrtaçâo da respectiva licitação poderá ser
utilizada na composição da referida garantia do contrato;
i - Cumprir a resenra de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas em outras normas especificas, ao longo de toda a exeojção do contrato, e sempre que
solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que
preencherem aa referidas vages;
j - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.
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k - Todos os funcionários e técnicos envolvidos na execução do objeto, deverão está devidamente fardados com identificiii^
da CONTRATADA, em caso de responsável técnico deverá apresentar sempre com o crachá de identificação funcional.
1 - Quanto a natureza trabalhista:

1. Arcar, na qualidade de empregadora, com todas as obrigações legais em relação ao pessoal por ela utilizado na prestação dos
Serviços, tais corro salários, contribuição ptevidenciária, FGTS, encargos trabalhistas, seguro de vida e acidentes de trabalho e outros
quaisquer, eximindo a Contratante de toda e qualquer responsabilidade:
2 Executar os Serviços utilizando-se de empregados devidamente registrados, qualificados e treinados, em boas condições de saúde
e capazes, física e mentalmente;
3 Garantir, para todos os efeitos legais e contratuas, que não há qualquer vinculo empregaticio entre a Contratante e o pessoal da
Contratada alocado na prestação dos Serviços;
4 Defender e manter a Contratante incólume de todo processo e/ou ação judicial ou administrativa, reivindicações de seus empregados,
reclamações trabalhistas em geral e demandas de terceiros (inclusive e especialmente relativas a lesões pessoais, morte, perda
patrimonial, perdas e danos em geral, multas, honorários advocaticios e custas processuais) decorrentes, direta ou indiretamente:
4.1 da relação de emprego por ela mantida, sendo neste particular, em quaisquer circunstâncias, considerada como única e exclusiva
empregadora, ou
4 2 ação omissão, culpa ou dolo da Contratada, de seus empregados, prepostos e de suas subcontratadas, responsabifizando-se, em
ambos os casos, pelo ressarcimento, devidamente atualizado, de eventuais condenações e quaisquer despesas que vierem a ser
imputadasàContratante, administrativa ou judicialmente, a que titulo for, decorrentes do Contrato; • • j
5 Se a Contratante for autuada, notificada, citada, intimada ou condenada em razão do não cumprimento, em época propna, oe
qualquer obrigação atnljuivel à Contratada, seja de natureza fiscal, trabalhista, previdendária, ambiental ou de qualquer outra especie,
assistir-lhe-á o direito de reter, a partir do recebimento da autuação, notificação, citação ou da rntimaçao a qurotia referente a
contingênda calculada de acordo com os parâmetros estabeletídos pela Contratante. Este valor será restituido a Contratada nro casos
em que a mesma satisfizer a respectiva obrigação ou a Contratante for exduida do pólo passivo, mediante decisão irrecomvel.
6 Adotar identificação especial para o seu pessoal, de acordo com as normas fixadas pela Contratante;
7 Controlar a freqüência de seus empregados através de cartão ou folha de ponto;
8 Fomecer transporte, alimentação, seguro de vida em gnipo e assistência médica para o oru ^soal, quando for o caso,
9 Fomecer cópia da ficha de registro dos empregados e ASO (Atestado de Saúde OcupacionaO; j • otiiQii7aHa
10 Apresentar a relação nominal de seus empregados designados para a execução dos Serviços, que devera ser atualizada
mensalmente para refletir as admissões, férias, licenças e demais ocorrências no , hoc etrrwms «sob sua
11 Permitir que a Contratante possa, a qualquer tempo, auditar os documentos trabalhistas do seu pessoal ou dos terceiros, sob sua

í zX^rSntafa de até 05 dias úteis após a assinatura deste termo, o endereço de iorolizaçao da
CONTRATADA na sede do Município, a disponibiiiiação de escritório é obrigatória, para facilitar a execução do presente
contrato.

7R|^S?fá5^S^ííSS"ados respeitem as Normas de Segurança do Trabalho, as disciplinas e os regulamentos em
2KoroaíSi pel^cump^n^S d2l^^^ do fi/linistério do Trabalho pertinente as suas atiwdad^ e suas

ate^ emifi^as pela Contratante, providenciando às suas custas ^uro de acidente de
traSho para toSSus empregados a serviço deste Contrato. A Contratante estará, portanto, isenta de qualquer responsabilidade
em relação a acidentes ou doenças profissionais resultantes dos Serviços contratados, salvo se, comprovadamente, por omissão ou

'■^F^^mero^rc^^^^^^^^^ Médico e Saúde Ocupacronal (PCMSO), Programa <1^ Prevendo
e o Plaro de Segurança com termo de responsabilidade e levantamento de riscos (APR - Anàlse Preliminar de Risco) e ü\l
(Levantamento de Aspectos e Impactos Ambientais), se aplicável;
4 Participar das reuniões e Momento de Segurança da Contratante, quando solicit^, omMenHonriHentP
5 Providenciar e informar á Contratante o(s) hospital(is) credenciado(s) para o atendimento de seus empregados, em caso de acidente

fJlroter or seus empregados uniformizados, estampando o nome ou logotipo da Contrat^a, e munidro dos EPI (Equipamentos de
Proteção Individual) necessários á função desempenhada, conforme determinado ^r legislação -aiirorün Hns
7 Apresentar á Contratante a relação dos materiais, ferramentas e equipamentos de sua propnedade empregados na realização dos
Cgmjcrte*

8 Providenciar treinamento para seus empregados, com cursos de orientação sobre os ^iviços, ® instalações
9 Responsabilizar-se pela correta utilização, guarda e conservação dos matenars e equipamentos, utensílios, máquinas e instalações
porventura cedidos pela Contratante, bem como ressarcir eventuais extravios ou danos, após
10 Organizar os Serviços de forma a não causar embaraços às atividades desenvolvidas pela Contr^nte e/ou te^iros "a âre
Serviços, não podendo tais interferências justificar eventuais atrasos na execução, salvo fatos imprevisíveis de definição exclusiva da
Contratante.

CLAUSULA décima • DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos caros
e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditono
e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137a 139, todos da Lei 14.133/21.
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Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caputdo Art 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceii
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, de até o respectivo limite fixado no Art
mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e
condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art 140, da Lei 14.133/21.
Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado
de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que
comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos
excepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENAUDADES:

0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a deffôa no prazo legal do interessado, pelas
infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos
nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa
de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto
da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o vdor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no
referido Ait 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V,
VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos,
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art 155, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na
Lei 14.133/21. . ^ ^ •
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratorios de
1 % (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de
alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data
conespondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratorios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados
com utilização da seguinte fórmula: EM = N * VP * I, onde: EM = encargos nraratórios; N = número de dias entre a date previste para
o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado. I -
(TX ^ 100) -í- 365, sendo TX=percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua aflte, um novo índice adotado
pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do erferido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.

CLÁUSUU DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES Á LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com
os princípios do Art. 6®, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregalos, quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperaçâo firmados ou que venham
a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exgir de suboperadores e subcontralados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo
integralmente ersponsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá eralizar diligência para aferir o cumprimento deste cláusula, devendo o Contratado atender prontamente
eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer infonnações acerca
dos dados pessoais para cumprimentoda LGPD, inclusive quanto a eventual descarte eralizado.



i - Terminado o tratanvento dos dados nos termos do Art 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses dL,
16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de gu^a de docunientação para fins de comprovação
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações,
i - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham a armazenar
dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreavel de tratamentos reafizados,
conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso
de eventuás omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim
de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. . ■ j
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado
pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Catolé do Rocha.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas
testemunhas.

Catolé do Rocha - PB,... de de

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO
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Anexo V - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 11/2024

MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de erquisitos normativos

REFERENTE; CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N» 11/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB.

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos tennos do Edital.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos.

2.0-DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo. .
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a pi^nte data fato impeditivo no que diz erspeito a
habilitaçào/participação na presente licitaçã), estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores.

3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e de funcionános, qualquer
servidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha, como tan^rri em nenhum outro orgão
ou entidade a ela vinculada, exercendo funções técnicas, gerepdais, comerciais, administrativas ou societárias.

4.0 ■ DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, nos termos do Art. 1 , incisos
III e IV, e do Art. 5®, Inciso ill, da Constituição Federal, empregados executando trabalho degradante ou forçado.

5.0 • DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade.
O proponente acima quarificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de cargo prevista na norma
vigente, consoante Art 93, da Lei Federal n® 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com deficiênaa ou para reabilitado da
Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende ás regras de acessibDidade previstas.

6.0 ■ DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, no
presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a Administração Pubtica cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como EPP, nos termos do Art 4®, §§ 2® e 3®, da Lei 14.133/21.

Locai e Data.

NOMBASSINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel itmbrado do proponente.
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ANEXO Vi • CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 11/2024

MODELO DA DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 11/2024
Processo Administrativo N® 000114/2024

À Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha/PB

A empresa inscrita no CNPJ/MF sob o n" situada

(SSP/ )edoCPFn®.
por intermédio de seu representante legal, Sr.(a) , portador (a) da Carteira de Identidade n°

, DECLARA, em atendimento as exigências deste editai, que efetuou a
visita técnica no local onde serão executados os serviços objeto da presente licitação que irá abrir mão da referida visita técnica,
DECLARANDO ainda sob as penalidades da lei, de que temos pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à
natureza dos trabalhos, ASSUMINDO, total responsabilidade por esse fato e informamos que não utilizaremos para qualquer
quKtionamento futuro que possam ensejar aven^ técnicas ou finaiceira, isentado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO
ROCHA-PB, de qualquer reclamação e/ou reinvindicação futura de nossa parte.

Local e data

Nome e Cargo do Representante da Empresa
CPF

Nome do Responsável Técnico
Engenheiro Civil

CREAn®

OBSERVAÇÃO: EMITIR EM PAPEL QUE IDENTIFIQUE A LICITANTE.
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ANEXO VII ■ CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N<* 11^24

MODELO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO A LEI n« 1.374^013

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 11/2024
Processo Adminstrativo N° 000114/2024

À Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha/ PB

A empresa inscrita no CNPJ/MF sob o n° situada

por interniédk) de ^ repr^entante legal, Sr.(a) , portalor (a) da Carteira de identidade n®
DECLARA, em atendimento as exigências deste edital, que caso(SSP/__) e do CPF n®,

vencedor da licitação reserva o minimo de 30®^ para contratação de jovens que buscam o primeiro emprego, nos termos da Lei
Municipal 1.374/2013.

Local e data

Nome e Cargo do Representante da Empresa
CPF

OBSERVAÇÃO: EMITIR EM PAPEL QUE IDENTIFIQUE A LiCiTANTE.
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ANEXO VIII - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 11/2024

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N» 11/2024
Processo Administrativo N" 000114/2024

À Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha/PB

PROJETO DE ENGENHARIA

E PUNILHAS ORÇAMENTÁRIAS.



P.Sl ADO DA PARAIBA

PRI-r f.lTURA MUNICIPA! DP CA lOPI DO ROCHA
OBRA: IMPPAN rAÇÃO Oi: PAVIMI.NTACÀO NO 1M.RÍMI. I RO CRIJANO

MEMORIAL DESCRITIVO E

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO NO
PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE

CATOLÉ DO ROCHA
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OBRA: IMPl.AM A(. 'H' M' IVWIMLNT A(,".À() NO ITRÍMÍ-I KO I RMANO

ÍNDICE:

SERVIÇOS PRELIMINARES
07

TERRAPLANAGEM
08

DEMOLIÇÃO

PAVIMENTAÇÃO

SINALIZAÇÃO VIÃRIA

08

10

11



liS l ADO DA paraíba

PRi:i"Pi rijRA MIJNICIPAI, DF. CATOLÉ DO ROCHA

OBR.'\: IMPLANT.AÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO NO PERÍMETRO URBANO

FINALIDADE

A presente especificação tem por finalidade descrever de forma clara os seniços a serem

executados e materiais a empregar, definindo Normas c Condutas Técnicas a serem observadas na

execução da pavimentação em paraleiepipedo no município de Catolé do Rocha/PB para as seguintes

Ruas. Rua Projetada I com l.í 13.09 nr. Rua Severino Dias de Oliveira- Trecho 01 com 523,78 m%

Rua Severino Dias de Oliveira- Trecho 02 com 195,28 m-. Rua i'rojctada 2 - Trecho 01 com 397,44m- e

Rua Projetada 2 - Trecho 02 com 1.024,60 nP.

OBJETO DA OBRA

Construção de uma pavimentação em paraleiepipedo com Meio-fio (Guia) de concreto pré-

moldado.

O município é carente de infraestrutura em grande parte da sua área de expansão,

principalmente em pavimentação de ruas. Com o objetivo de diminuir os transtornos da população,

em especial nos períodos chuvosos e para dar um deslocamento tranqüilo do trânsito será íèita a

pavimentação das ruas apresentadas no projeto.

Observações: É necessário elaborar rebaixamentos dos meios-fios conforme o projeto de

"Detalhes e Placas" em locais que possuem rampas de acessibilidade, para permitir o acesso de

veículos aos imóveis será elaboradoo rebai.xamentoseguindo as diretrizesconformea figura abaixo,

onde a largura da rampa será ajustada conforme as entradas das garagens, assim facilitando a entrada

do veículo no imóvel.

Figura o I - RebaixamciUu de meio lio para garagen.s.

V a. ». V;-;

Cvntrntxf: KiMKNIM 177
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liSl ADO DA 1'ARAIUA

l'RI:l lil rURA MUNICIPAI. D1-: C ATOLÉ DO ROCHA

OBRA: IMRI.ANTACÃO DF. 1'AVIMFNTAÇÀO NO PERÍMETRO URBANO

FISCALIZAÇÃO

.A FISCALIZAÇÃO c o preposto direto da PREFEITURA junto às obras, que dá as

instruções para e.xccuçâo dos scr\'iços. podendo rejeitar ou alterar processos de execução, aplicação

de mão-de-obra, de material e equipamentos considerados inadequados à execução do projeto.

Ioda liberação será tomada tendo em vista o conteúdo destas Especificações. Os casos

omissos serão resolvidos mediante consulta à FISCALIZAÇÃO. As dúvidas suscitadas na

interpretação do Projeto e das Especificações serão encaminhadas, inicialmente, à FISCALIZAÇÃO

que, ca.so julgue necessário, consultará sua instância superior.

Todos os pagamentos de taxas e licenças .serão de responsabilidade da CONTRAI ADA, bem

como a exectição e fixação, em local a ser definido pela FISCALIZAÇÃO, de placas indicativas da

obra. nas dimensões e modelos fornecidos pela Prefeitura.

Será mantido no e.scritório da construção, um livro de ocorrência onde serão anotados, pela

CONTR.AT.ADA e pela FISCALIZAÇ.ÃO, todos os fatos que interfiram no de.senvolvimento dos

trabalhos.

Consideram-se como partes integrantes de.stas especificações, as instruções registradas no

livro de ocorrência, concernentes a serviços, materiais, equipamentos e mão-de-obra.

Os materiais que derem entrada no canteiro, só .serão considerados recebidos e aplicáveis,

depois de inspecionados e aprovados pela FISCALIZAÇÃO.

A CONTRA FADA facilitará ao pes.soal da FISCAI.IZAÇ.ÃO, livre e seguro acesso e trânsito

no canteiro de trabalho.

As obras, a serem executadas, obedecerão aos cálculos, desenhos, memórias justificativas do

projeto e a estas Especificações.

No caso de eventuais divergências entre elementos do projeto, serão ob.servados os seguintes

critérios:

A. - as colas assinaladas prevalecerão sobre as respectivas dimensões em escala;

B. - os de.scnhos de maior escala prevalecerão sobre os de menor escala;

C. - em outras divergências, prevalecerá a interpretação da FISCALIZAÇÃO;
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PRlii-l-lTURA MUNlCiPAi. Dl: CATOi.l- DD ROCHA

OBRA: IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO NO PERÍMETRO URBANO

D. - os casos omissos ou particulares do projeto, que nuo estejam detalhados e especificados,

serão decididos pela FISCALIZAÇÃO ou pela instância superior prevalecendo, em

qualquer caso. o que estabelecem os quantitativos constantes da Planilha Orçamentária,

objeto da Licitação.

A EMPREITEIRA deverá providenciar as seguintes instalações no canteiro de obra:

A. Sanitários para operários;

B. Tanques para água da construção;

C. Equipamentos mecânicos;

D. Canteiro para depósito de material exposto ao tempo;

E. Instalação de água potável;

F. Escritório para FISCALIZAÇÃO;

G. Colocação de placas indicativas da obra com de.senhos fornecidos pela

PREFEITURA;

H. Instalação elétrica para a obra;

I. .Almoxariiádo;

,1, Alojamento para operários, se necessário.

ADMIMSTRACAO DA OBRA

Será exercidos por ENGENHEIROS responsáveis, me.stres gerais e demais elementos

nece.ssários para a boa execução dos seiviços.

Será procedida periodicamente a remoção de todo o entulho, ou detritos, que venham a se

acumular no decorrer da obra.

Deverão ser apresentados à FlSCAl.lZAÇÃO, "croquis" indicativos das instalações, antes de

sua efetiva execução".

ABA,STECliVIENTO E SERVIÇOS PÚBLICOS

O abastecimento d'água c realizado através da CAGEP.A regional e a energia elétrica ficará

por conta da ENERGISA ou qualquer outra atividade que .se faça necessária para perfeita execução

da Obra.
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DISPOSITIVOS PRELIMINARES

0.1. A execução de todos os serviços contratados obedecerá, rigorosamente, os projetos fornecidos e

as especificações, que complementam, no que couber, deverá ser combinado previamente entre

as partes.

0.2. Compete ao Construtor fazer prévia visita ao local da obra para proceder a minucioso exame das

condições locais, averiguarem os ser\'iços e material a empregar. Qualquer dúvida ou

irregularidade observada nos projetos ou especificações deverá .ser previamente esclarecida com

o proprietário e autor do projeto.

0.3. No intuito de tomar todas as precauções necessárias a evitar a ocorrência de acidcntcsna obra.

informamos que durante a e.xecução dos trabalhos deverá ser rigorosamente observada as Norma

Regulamcntadora do .Vlinistério do Trabalho (N'R -18 Obras de Construção. Demolição e

Reparos).
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PRl l l-l i URA MI:NíCII'AL Dh UATOl.l- DO R(K IIA

OBRA: IMPLAM AVÀO Dl: 1>AVIM[-:NTA(. Ao NO PI-RÍMI I RO URBANO

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

Ames do inicio das obras, a empreiteira se responsabilizará em entrar em contato com a

concessionária de energia locai para remanejamento de qualquer poste que por ventura esteja nas

faixas de rolamento a serem pavimentadas.

l.I- Placa Indicativa de obra

Será cm chapa de aço galvanizado, tamanho 4,00x 2,0üm.

/A

1.2- Sen iços topográficos

A locação deverá ser executada com instrumentos topográficos de precisão, devidamente
ateridos antes do início dos trabalhos.

A locação será feita sempre usando as medidas calculadas sobre as cotas do projeto.
làn ca.so de duvidas, deverá ser consultada a HSCAI.IZAÍ, .AO.

A ocorrência de erro na locação da obra projetada implicará para a COM RATADA, na

obrigação de fazer, por sua conta e risco e. nos prazos estipulados, as modificações, demolições e
reposições necessárias.

1.3- Demolição de Concreto Simples

Será feito a demolição das calçadas existentes que possuem niv el elex ado prejudicando assim

a acessibilidade, ou que estejam prejudicando a pista de rolamento.

2.0 TERRAPLANAGEM

2.1- Regularização de Superfícies com Motoniveladora

.Após a regularização de 20 cm da superlicie a \ ia deverá estar perleitamente regularizada e
lidada, obedecendo às condições de alinhamento, greide e seção transxersal especificadas noconso

Projeto lopográfico.
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IMlHl-lil TliRA MliNlClPAl. DB CATOLÉ DO ROCHA
onuA. ivíPi A\T.\rÀO DE PAVIMENTAÇÃO NO PERÍMETRO URBANO

DEMOLIÇÃO

3.1 Demolição de alvenaria de tijolo maciço

A demolição de alvenaria de tijolo maciço eoiisisle a alvenaria de uma residência no qual se
encontra no caminlio traçado a linita de elao. Antes do inicio do evento da dcmoliçdo a
CON I RA Í ADA deve verilicar a estabilidade da alvenaria de modo a evitar desmoronaitteiito ou
attteitizar sctts eleitos a residências próxiittas, alem de romcccr os EPC e EPI exigidos pitra
execução do serviço para os colaboradoies.

A execução do serv'iço deve ser de modo cuidadoso para se preservar a integridade das paredes.
O armazenamento do material demolido, mesmo que provisoriamente não deve ob.struir o

trânsito de pessoas ou veículos nem o escoamento das águas pluviais. Além disso a poeira advinda
do entulho gerado pelo serviço deve ser eliminado através da limpeza.
3.2 Dc.smontc de Material de 3a categoria, sem uso de explosivos.

A escavação a frio (sem o uso de explosivos) se justifica pela proximidade das rochas de
logradouros, das casas e seus complementos, .sendo inconveniente e desaconselhável o emprego de
ex^plosivos para o desmonte a fogo. Neste caso. será feito o desmonte a frio, empregando-se o
processo mecânico (rompedor), manual, o processo químico ou pneumático (cunha metálica).

Deverá ser empregado o processo de perfuração rotopercussiva para abertura de turos
devidamente espaçados que em seguida serão arrasados com uso de cunha metahca.

Qualquer excc.sso de escavação no fundo, seja por desmoronamento de material, ruptura
hidráulica de fundo de cava. deficiência de escoramcnto ou ficha inadequada, será de
responsabilidade da CONTR.MADA. ficando esta responsável por preencher o fundo com po de
pedra, areia ou material equivalente aprovado pela fiscalização.
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\ -1, •

íT'-E'ií ^ ■ •■ U," r^Ê _

Figura 1 - Rompedor pneumáiico com cunha hidráulica

\

3.3 Retirada de material de 3" categoria

Será utilizada uma retroescavadeira sobre rodas para retirar o material de y categoria após a

escavação ou desmonte, e em seguida o colocará em cima do caminhão basculante. onde seguira para

o local especificado pelo LO.M.AÜOR.

3.4 Transporte de material de 3" categoria com caminhão basculante de 14 m^ para rocha

.\ escolha do equipamento para carregamento, transporte e descarga dos materiais esca\ados.

em bota-fora ou outra área. ficará a critério da CON TRAI ADA e deverá ter sido definida no Plano

de .Fscavação.

Durante a execução dos .serviços, poderá a .ADMINIS1 R.AÇÂÜ exigir a remoção e

sub.stiluiçào de qualquer equipamento que não corresponda aos \alores de produção indicados no

Plano de Escavação, ou seja. considerado, por qualquer moti\o. insatisfatório.

.A rocha oriunda da escavação deverá ser lançada em btUa-fora definido pela

CONTR.AT.AD.A, e sempre com autorização por escrito do proprietário, transptirtada em caminhão

basculante de 14 mU
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4.0 PAVIMENTAÇÃO

3.1 - Meio Fios

Os meios-fios serão assentados e alinhados ao longo da pista de rolamento como mostram o

projeto ane,\o. Serão cm pedra granítica, rejuntado com argamassa 1:4 (cimento: areia), incluindo

escavação e reaterro. Os meios-fios deverão ter suas faces aparentes sem faliias ou depressões.

Quando curvos, os meios-tlos deverão obedecer aos raios de curva projetada.

A face livre deverá llcar apro.ximadamente vertical ao meio-fio. constituindo o ressalto, com

15 a 20 cm de altura exposta. O piso superior do meio-fio deverá ter de 15 a 20 cm de largura.

Será utilizado cinturão de travamento nas e.xtremidades que não tenham pavimento existente

e quando houver um desnível longitudinal elevado.

3.2 - Pavimentação

Os pavimentes graníticos serão constituídos de pedras entalhadas em forma de

paralelepípedos c assentados sobre colchão de areia com espessura de 10 cm de modo conveniente a

fim de possibilitar o entrosamento neces.sário e obedecer a condições projetadas de greide,

alinhamento e perfil transversal. As juntas serão preenchidas com argamassa de cimento e areia no

traço 1:3, alternadas em relação às duas fiadas vizinhas, de tal modo que cada junta ficasse dentro do

terço médio do paralelepípedo vizinho.

A penetração da argamassa do rejunte entre as pedras deve ser, no mínimo, de 1/3 da altura

da pedra (3,3 a4,0 cm).

O espaçamento entre as pedras (espe.ssura) deve .ser de 1,5 a 2.0cm.

Os meios-fios deverão ter suas arestas rigorosamente alinhadas como estabelecida em projeto e serão

rejuntados com argamassa.

3.3 - Meio fios graníticos

Será utilizado como cinturão de travamento nas extremidades que não tenham pavimento

exi.stente.

/PMC
iFIs.^
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OBRA: ANFAVÃO 1)1 l'A\ IMl.M A(. ÃO NO IM RÍMI TRO l RBANO

3.4 - l.impc7ji final da obra

Após o icnniiio de cada rua. será leila a limpeza da mesma com \assoura.

5.0 SINALIZAÇÃO VlARIA

4.1 - Caiação

Será executada a caiação do meio lio. após o seu iisseniameulo.

4.2 - Placas üc identificação de rua

Deverá ser providenciada placa de identificação para todas as ruas. lerào dimensões de

45x25cm e colocadas em local de lácil \ isuali/açào. Serão em chapa esmaltada.

4.3 - Placas de sinalização vertical

O projeto de sinalização \ iária segue os seguintes volumes:
• Volume I - Sinalização Vertical de Regulamentação

• Volume II - Sinalização Vertical de .Advertência
• Volume IV- Sinalização horizontal

DI VIAl SI:R C()I,DCAD.\S na P()SI(,'.À() VKRTICAI.. 1 A/l-NDO UM .ANGl I.O Dl. 93'' A
9.S'' i;m r1:LA(.-.\o ao si;ntido do i i.uxo di; tr.ái ixío. voi.i adas para o lado

A I X I LRNODA VIA;
o AFASTAMi-NTO l.ATFRAL DAS PLAU.AS. MF.DIDO liNTRF A BORDA L.ATFRAL DA

MLSMA L DA PISTA. DLVF SER. NO MÍNIMO. 0.30 MI TROS PARA TRECHOS RETOS DA
VIA. E 0.40 METROS NOS I RECl lOS Cl RVOS;

DEX ER.Á SliR COl.OC.AD.A NO M.AXIMO .A 10.00 .ME, EROS DO PROLONGAMENTO DO
MI IO-FIO 01 DO BORDO DA PIS I A TRANSVERSAL:

LOCALIZADA DO LADO DIREITO DA VIA (EXCETO QUANDO SI A VISIBILIDADE
ES 11 VER PREJUDICADA).

Catolé do Roeha/PB,

Outubro de 2U24.

( (iiitruto: KMKND V I"

A I-. A 1 . 1/-N 1 i-i-r A >1 >iio Ass nado de totnv) digital oof PAULA CRISTINA ARAUiO LE!TAO:09693634438
PAULA CRISTINA ARAÚJO LEITAO:09693634438 jom iooa 102001 0300



DECLARAÇÃO

Eu, Paula Cristina Araújo Leitão, CREA/PB 161559760-3,
declaro, para os devidos fins, que o projeto em anexo de Implantação
de Pavimentação no Perímetro Urbano do município de Catolé do
Rocha (PB), foi elaborado de acordo com os manuais de "Sinalização
Vertical de Regulamentação" - Volume I, CONTRAN/DENATRAN,
publicado por meio da Resolução n° 180, de 26.08.05, e de
"Sinalização Horizontal" - Volume IV, CONTRAN/DENATRAN,
publicado por meio da Resolução n° 236, de 11.05.07, e que está de
acordo com as normas (NBR) da ABNT que tratam do assunto.

Catolé do Rocha, 03 de Outubro de 2024.

Assinado de forma digital por PAULA
PAULA CRISTINA ARAÚJO Cristina araujo

1 FITAn-nQfiQ^fi^44^8 LEITAO:09693634438
' ' Lbl I AU.Uy&y Dados-, 2024.10,0410;2S;16 -03 00'

I'AUI..A C:UI.STINA ARAÚJO l.EIT.ÀO
CREA: 161559760-3

Eng." Civil
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DECLARAÇÃO

Eu, Paula Cristina .Vaújo Leitão, CREA/PB 161559760-3, na qualidade de
Engenheira Civil responsável pelo projeto de Implantação de Pavimentação no Perímetro
Urbano do Município de Catolé do Rocha-PB, DECLARO que alguas itens com custo "AS
(Atribuído a Süo Paulo) Ibram veritlcados c mantidos na planilha orçamentária devido aos mesmos
possuírem cotações similares na região.

Catolé do Rocha - P13.03 de Outubro de 2024.

PAULA CRISTINA Assinado de foima digital per
A D AI I m CRISIIN A ARAUiO
AnAUJU l£ITAO.<W6936M43B

LE1TAO:09693634438 10:75:29-o3W

PAULA CRISTINA ARAÚJO LEITÃO

CREA: 161559760-3

Eng." Chil
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Obra:

IMHLAN1AVAU Uh PAVIMbN lAIJAU NU
perímetro urbano no município de
CATOIP nn BnrHA. pr

Valor da Obra: Valor de Repasse:

Endereço da obra: Diversas Ruas RS 403.852,73 RS 300.000,00

Fonte de dados:
SINAPI - 07/2024 - Paraíba / SICR03 - 04/2024 -

Paraíba
BOI: Contrapartida:

Encargos Sócias: Honsla: 85 69% Mensalista: 48.16% 25,59°. RS 103.852,73
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

Contrato: EMENDA 177

Cronograma Físico e Financeiro

Item Descrição Total Por

Etapa

30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS

1 RUA PROJETADA 1 100,00%

137.383,68

50 00%

68 691.84

50.00%

68 691,84

2 RUA SEVERINO DIAS DE

OLIVEIRA- TRECHO 01

100,00%

63.072,92

50,00%

31 536,46

50,00%

31 536,46

3 RUA SEVERINO DIAS DE

OLIVEIRA- TRECHO 02

100,00%

23.607,44

50 00%

11 803,72

50,00%

11 803.72

4 RUA PROJETADA 2 -

TRECHO 01

100,00%

58.693,69

50,00%

29 346.85

50.00%

29 346 85

5 RUA PROJETADA 2 -

TRECHO 02

100,00%

121.095,00

50,00%

60 547,50

50,00%

60 547.50

Porcentagem 24,82% 24,82% 25,18% 25,18%

Custo 100.228,30 100.228,30 101.698,07 101.698,07

Porcentagem Acumulado 24,82% 49,64% 74,82% 100,0%

Custo Acumulado 100.228,30 200.456,60 302.154,66 403.852,73

PAULA CRISTINA

ARAÚJO

Assinado de forma digital pot
PAULA CRISTINA ARAÚJO

IEITAO:0%93634438

10:27:23
LEITAO:09693634438 io.04
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CoorddnadasGMS(Graus.MinutosoSonundos)deIniciooFimdosTrechosaserLicenciadosocxtonsdo

CoordenadasinicioCoordonadasFimExtensão(m)

RuaLatitudeLongitudeLatitudeLongitude

RUAPROJETADA1(3°2ff282S37-44'33.6V'W6°20-8.7I"S37"44'35.97"W205.53

RUASEVERiNODIASDEOLIVEIRA-TRECHO016'20'4.98-S37"44'3858"W6''20'5a8"S37"44'35.98"W85.69

RUASEVERINODIASDEOLIVEIRA-TRECHO02e^^oe69-S37"44'3513"W8'20'643"S37''44'35.9rW24.41

RUAPROJETADA2-TRECHO016-20"4f56-S37'44'42.07"W6'20'625'S37"44*42.35'TA(49.87

RUAPROJETADA2-TRECHO02C-20-6.58-S37'44'4242"W6"20'1075-S37-44-4430"W152.05

TOTAL:517,55

FNGCIVIL

PAULACRISTINA

ARAÚJO

lEITAOiORÕRBeai-ISS

AiMMlfdodfffoTniad)g>tAlpof
CAUlACHiSTlNAARAÚJO

lfirAOO%9363A-lí8

D.mJoVÍOM.10.0410.21:51
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Obra;
MPLANTAÇAO DE PAVIMENTAÇÃO NO PERÍMETRO URBANO NO
município de CATOLÉ DO ROCHA- PB

Valor da Obra;

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUWCtPAL DE CATOLÉ

DO ROCHA

Endereço da obra: Diversas Ruas R5 -iOi £52,73

Fonto de dados: SINAPI - 07/2024 • Paraaia / SICR03 - 04^24 • Paraíba BOI;

Encargos Sócias; Horisla Ê5 69\ Mensa:s!a 16 iõ% '5 ,

Cofrtrato: EMENDA 177

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS

Item 1 Discriminação I Hartsla t Momaüslo
GRUPO A

A * :NSS 1 ^ C X",

A. srs- 1 f-'j-. * trO" ■

A3 STNAJ T 00' - * 2C- T

A4 inCRA 0 7y-- : -

Ai SE8RAI 0 60^; 0 'y'^ 3

Ad SAí ARio rouCAçAo r ÍO"r 7 'j'C:

a: srooROlontra ActorNTfs or traíjaímo 3'20'; 3 ÜC/;

A5 FGTS ÔCOS e

A- srcoNJi O.iV- C, C*0'':

A Totfll i&m ia,so%

GRUPOB

B* HtPOlrSÜ StMANAi fítMUNB-RAlÀ*} • 3 . Sir -Orír

52 ^EKlACOS 4 2 y 7

53 AUJCLiO tSi LHIttOAliL J h ' '

R4 •3' SAiAI.O •0 ■=, A e ir-

Bi iCfcNV* PA^^tKNíDADE 0 c r- A - .

ae. f ALIAS JUSIIUCAÜAS 0 '?'■ c

£~ DIAS Di, CHUVAS 1 NAr": '-iZi.rí'

D? AUXILIO AClUtNIE ÜE IKAeALHC 0 • 1 C '.-t-i

f£HAS COZAOAS '3 Aí''-. IC

5*: SALAH O MATtR\í)AO£
-> A"»; . C 03' •

B Tetol 50,31% mm

GRUPOC

Cl AVISO t-KÉVlO iSDtNtCADO 4 4S\ :< 4«--;

C2 AVISO PHEV10 IHABALHADO J C ■

/* -j EtHtAS iNUhNLWUAS :i 5;>s c

C-i DEPOSiIO HtClSAO SEM JUSTA CAUSA 4 3 1 .•

C6 iNUENiZAÇAO AlVCONA. j j "j cr/.

C Total 9^ 7,38%

GRUPO D

Cl nr'\c:DrNctADFGRu-roAsoBnrGPuPon | sag^. •4--.

r.:
KESC DENCIA DE GKUPO A SOBKE AV.SO PHE-VT TRABALHADO t

RriNCiorscA do rors sobre amso prévio indfni/adc
I ■' 21-

D Totol 8,fi5% 3,70%

TOTAL (A*B»C*D) 85.69% 48,16%

PAULA CRISTINA

ARAÚJO

LEITAO:09693634438

Assir.Klo de OujUdl po'
PAUl A CRISTINA ARAUjO

iCjTAO 01093034438

njdos ?0;4,1004 1C.?0 58

0300



Obra:
imANTAÇÂO OE PAVirjiENTAÇAO KO PERÍMETI»
URBANO NO ÜÃJNICIPIO DE CATOLÉ DO ROCHA- PB

Valor da Obra:

ESTADO OA PARAÍBA

PfSFEITURAMUNIQPALDE CATOUE 00 ROCHA

Endereço da obra Diversas Ruas Ri •i03,852,73

Ponto da dados: SINAPI ■ 07/2024 - Paraíba / SICR03 - 04/2024 - Paraíba BDI:

Encargos Sócias: Honsia 85 5SS f.tensalisla 4816% rióv-

Contrato: EMENDA 177

benefícios E despesas indiretas (BDI)

Ccfitome legislação inSuiaiia muniopai. geünif estma!/va ae çefceniual tia Ome ac cálculo para o ISS 40 OOíi

Sobre a basg de cálculo. Oeftn,f a respedrv^ aliqucla do ISS lenire 2% e 5%) S.çy.

BOI

Rs.

TIPO DE OBRA

I PavOTiaiaçâo

Itens Siglas % Adotado

Administração Centrai AC 3 60%

Seguro e Garantia SG 0.32%

Risco R 0.50%

Despesas Financeiras DF 1.02%

Lucro L 6,77%

Tnbutos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3.65%

Tnbutos (ISS. vanâvel de acorda corn o município) ISS 2.00%

Tributos (Corttnbuiçâo Previdenaaria sobre a Receita Bruta - 0% ou 4 5% - Desoneração) CPRB 4 50%

BDI SEM desoneração (Fórmula Acõrdâo TCU) BDI PAD 19,50=A

BDI COM Desoneração BDIDES 25.59%

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula

(uAC'S'H>Grii >PFra<u ^
ÍKPISSCRPBI

RDI -

Declaro para cs devidos fins que confonne legislaçao Inbufána municipal a base de câiaílo deste tipo de obra coiresponde a 40%. com a erspeclnia alíquota de 5%

Derfaio para os dev.dos Sns que o regime de ConbibiuoJo Previdenaâna sobie a Heceda Bruta adotado para elaboraçio do oiçamento foi COM IX-sonetaçâo e que esta e
a atematrva mas adequada pa.re a Administração Publica

Ucclarc para os ocvidos fins que a data base adotada paia elaboração do orçamento foi SINAPí 0'l202i Paraíba' SICP03 04/2024 Paraíba

Observações

PAULA CRISTINA

ARAÚJO

Assinado de forma digital por
PAULA CniStINA ARAÚJO

LEITAO;09693634438

LEITAO;09693634438
-03 00
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DESTINOFINALDEDESAGUE

RUAPROJETADA2■TRECHO02

?W^OCALIZAOAA266.00MDAESTACA6r*12.1S'

CANAL-6*20"16.6r837'44S0.69*W

•'V

W.

PLANTADELOCALIZAÇÃO
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PLANTADELOCALIZAÇÃO
implantacAodepavimentaçãonoperímetrourbano
DOmunicípiodecatolédoROCHA PROJETO

contratoEMENDAESTADUAL

ENDEREÇORUAPROJETADA2■TRECHO01

PROPRIETÁRIOPREFEITURAMUNICIPALDECATOLÉDOROCHA/PB

VISTOresponsáveldata
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Outubro de 2024, Catolé do Rocha-PB.

Contrato: KMUNDA 177
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DO DESENVOLVIMENTO E DA
'í-

ARTICULAÇÃO MUNICIPAL 3y-. V.íÉ. |

Ofício n" 451/2024/SEDAM João Pessoa, 18 de junho de 2024

Excelentíssimo (a) Senhor (a)
Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito (a) do Município de Catolé do Rocha

Assunto; Repasses de Recursos da Emenda Imposjtiva n° 177/2024

Senhor (a) Prefeito (a),

Por meio deste ofício, venho informar a Vossa Excelência, que os recursos da

Emenda Impositíva n° 177/2024, vinculada à Fonte 710 (Transferência Especial dos
Estados), foram devidamente repassados para uma conta bancária específica no Banco do
Brasil, através do SISTEMA BB GESTÃO ÁGIL. na agência indicada pelo ente municipal.

Seguem abaixo os dados;

- Banco: 001 - Banco do Brasil S/A

- Agência: Ag: 0585-1 - CENTRO, CATOLÉ DO ROCHA

- Conta Correntej 46j532=:l

- CNPJ; 09.067.562/0001-27

Abertura de contas massificada.

Informamos que o recurso foi transferido através da Autorização de Pagamento da N°
Carregando.... para referida conta e que a mesma já se encontra disponível para
regularização junto à instituição bancária.

^ Portanto, recomendo que Vossa Excelência busque junto à agência para tomar as
medidas necessárias a fim de garantir o recebimento do crédito.

Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos ou informações por meio

do Telefone: (83) 3612-5783.

Atenciosamente,

Renato Costa Feliciano
Secretário de Estado do Desenvolvimento e da

Articulação Municipal - SEDAM

StOliiAUIA Dí ÍSIAÜO DO üíSLNVOLVIMíiraO C OA ARÍICULAÇÃO rOUNlOPAL



Lei h® 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba

Página 1/:

ART OBRA / SERVIÇO
NO PB20240662743

INICIAL

1. Responsável Técnico

PAULA CRISTINA ARAÚJO LEITÁO

Título profissional ENGENHEIRA CIVIL RNP 1615597603

Registro: 1615597603PB

Empresa contratada CLAUOINEIA LEITÃO MARTINS SÁTIRO ■ ME

2. Dados do Contrato

Contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

PRAcA Sérgio Mala

Complemento,

Cidade CATOLÉ DO ROCHA

Bairro. Centro

UF PB

Registro 0000337583-PB

CPF/CNPJ 09.067.562A)0D1-27

N' 66

CEP 58884000

7^

Contrato Náo ospecificado

Vaor: R$1000.00

Ação Institucionai Outros

3. Dados da Obra/Serviço

Celebrado em

Tipo de contratante Pessoa Jurídica de Direito Privado

RUA DIVERSAS

Complemento'

Cidade CATOLE DO ROCHA

□ata de Inicio 02/09/2024

Finalidade

Proprietário PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

N' S/N

Bairro ZONA URBANA

UF PB CEP 58884000

Previsão de término 07/10/2024 Coordenadas Geográficas 0,0

C6d<go Nao Especificado

CPF CNPJ 09.067.562/0001-27

4. Atividade Técnica

14 - Eiaírorjçao

80 ■ Proelo > TOPOGRAFIA DElEVANTAf.lENTOS TOPOGRÁFICOS 3ASICOS

I.EVANTAMENTO TOPOGRÁFICO > «TOS^33 113- PlANIAlTIMÊTRICO

80 - Projelo > TRANSPORTES > SINALIZAÇÃO > DE SINALIZAÇAO > «TOS.4 9 14. VIARIA
80 • Proiéto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE
TERIVn r aTOS_3.3 '.9 - TERRAPLENAGEM

80 • Prnea » TRANSPORTES > INFRAESTRUTUR/\ URBANA > DE PAVIMEI^AÇAO >
«TOS 4 2 t 3 • EM PARALELEPiPEDO PARA VIAS URBANAS

80 - Projino > OBRAS HIORAuLICAS E RECURSOS HÍDRICOS SISTEMAS DE DRENAGEM
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS ' sT0S_5 3 I 7 •
MElO-FiO

38 - Esueofcaçào > TOPOGRAFIA ■> LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS BÁSICOS > Dê
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO > «TOS 33 1 1 3 • PLANIALTIMÊTRICO

38 - Espcciticaçâo > TRANSPORTES > SINALIZAÇÁO > DE SINALIZAÇÃO > ST0S_4 9 14-
VIÁRIA

38 - Espe-iricaçào • GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE
OBRAS DE TERRA > «T0S_3 3 1 9 - TERRAPLENAGEM

38 ■ Especificação > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAViMENTAÇÁO >
STGS_4 2 1 3 • EM PARALELEPIPEDO PARA VIAS URBANAS

38 ■ EspeCííicaçao > OBRAS HIDR/*ULICAS E RECURSOS HÍDRICOS SISTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS » DE SISTEM/\S DE DRENAGEM PAFIA OBRAS CIVIS >
«TOS_ 5 3 1 T-MEIO-FIO

35 ■ EíaPoração de orçamenio > TOPOGRAFIA > LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS BÁSICOS s
DE levantamento TGPOGFLÁFICO > "TOS.âS 1 13 ■ PLANIALTIMÊTRICO

35 - £lat)C'ação de orçamento > TfíANSPORTES > SINALIZAÇÁO > De SINALIZAÇÁO >
sT0S_4 5 14. VIÁRIA

35 • Elaboraçao do orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA OA ENGENHARIA > OBRAS DE
TERRA > DE OBRAS DE TERRA > «TOS 3 3 19- TERITAPLENAGEM

Quantidade

3 249.14

3 249 14

3 249 14

3 254 1 9

1 011 90

1.00

1 00

1.00

1.00

1.00

1.00

1.03

1.0Ü

Unidade

m2

m2

m2

m2
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n" 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

Página 2i:

ART OBRA / SERVIÇO

NO PB20240662743

INICIAL

35 • Elaoo-açâo oe tvçan-.enio > TFIANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE
PAVIMENTAÇÃO > ATOS .1 2 1 3 - EM PARALELEPiPEDO PARA VIAS URBANAS

35 - Elatioraçâo Oe orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >
ATOS 5 3 1 7 - MEIO-FIO

Apos a condusJo das .Tjvidades técnicas o pfoTissional deve procedef a dana desta ART

roo

1,00

5. Observações

PROJETO. ORÇAMENTO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO NO PERÍMETRO URBANO NO MUNICÍPIO
DE CATOLE do ROCHA- PB. NAS RUAS; RUA PROJETADA 1. RUA SEVERINO DIAS DE OLIVEIRA- TRECHO 01: RUA SEVERINO DIAS DE
OLIVEIRA- TRECHO 02. RUA PROJETADA 2 - TRECHO 01. RUA PROJETADA 2 - TRECHO 02

6 OocLaraçõos

- Declaro qje esio-j aimpnnoo as regras de accssbilidade previstas nas normas técn cas da ABNT na íegislaçAo especifica c no decreto n
safrs 2004.

■ ciai/sula Compromissóna Qualquer conflito ou litígio or.ginado do (iresente contrato, bem corno sua iníerpreLiçâo ou 'esolvidd Por
atlMiragem. de acordo com a Lei no 9.307, de 23 de setemBro de 1996. por meio do Cerrju de Mediação e /Vtilragem - CMA vinculado ao Crea-PB.
nos lermos do respectivo regulamooto de arbitragem que. expressamente, as panes declaram concordar

7. Entidade do Ciasso

NENHUNtA- MAOOPTANTE

. 8. Assinaturas

Dcdíjro soreni verdadeiras as informações aoma

de de

33-1

PAI II A rRI<;TINA ARAÚJO A5u-adtideict-rjd.<j:t3ir.orrAUL4
PAULA LMÍ5IIINA ArSAUJO» (-^,5, TA0096«6544}d
LEITAO:09693634438 Dados:;024 iO.WOST-105 03 00

PAULA CRISTINA ARAÚJO LEITÃO - CPFi 09S.936 344-38

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOlE DO ROCMA - CNPJ
09 MT SSJítWOI-rr

9. Informações

• A ART e valida somente quando quitada, mediante upresenlaç3o do comprovante do p.igamento ou conferência no site do Crea

, 10. Valor

Valor da ART R$99.64 Registrada em 03710/2024 Valor pago. R$ 99,64 Nosso Número. 4638735

A 1. .lenlic..1.n-.ii AK! sodn V." .t-i V-v1a «m ntlp cc.n-l.ti 3«K com tv.p.nV CO- com .1 <T,.1.e c^VVJA
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